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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D.AJUDA

RELATÓRIO DE GESTÃO 20I9

Conforme estabelece a Lei Complementar Estadual N"04/90, em seu art.31,

inciso I, fazemos acompanhar do Balanço Geral relativo ao Exercicio de 2019 o
presente Relatório de Gestão, instrumento este que permitirá, aos próprios setores da

administração municipal, e ainda ao Tribunal de Contas do Estado, efetuar a avaliação

da gestão deste órgão, sob o ponto de vista da legalidade, eficiência, eficácia,

economicidade e efetividade na utilização dos recursos.

A partir da análise dos demonstrativos que compõem esta Prestação de Contas,

obteremos uma visão ampla da situação econômica e financeira da entidade, ao término

do exercício de 2019.

Constam ainda no presente Relatório, de forma resumida, todas as informações

relacionadas à movimentação Orçamentiíriq Financeira e Patrimonial da entidade.

Todos os registros contábeis obedecem rigorosamente à legislação.

DA DOCUMENTAÇÃO

Integra a Presente Prestação de Contas todos os documentos exigidos através da

Resolugão TY n"221102. Todas as peças amrmadas e encademadas na ordem sequencial

estabelecida na referida Resolução.

DO PLANEJAMENTO

No setor Público, planejamento é o estudo e o estabelecimento das diretrizes e

metas que deverão orientar a ação govemamental. Planejamento é o processo de

definição de um cenário futuro desejado e dos meios eficazes para alcançaJo. No atual

sistema orçamentário nacional, estabelecido pela Constituição Federal, três são os

instrumentos utilizados para a operacionalização do processo de planejamento nos entes

federados: O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentrí,rias e a Lei Orçamentiiria

Anual.

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda/SE - (079) 3264-1000

www.camaradeita ooranqa.se. oov. br
cNPl 00.760. 576/ OOOL-S7

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

O orçamento do Poder Legislativo para o exercício de 2019 foi aprovado através

da Lei No 63712018 de 13 de dezembro de 2018, com urna execução orçamentriria
fixando o valor das despesas da Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE em R$

4.150,000,00 ( Quatro milhões e cento e cinquenta mil reais), para o exercício de

2019.
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Despesa Realizada

A despesa realizada no período foi da ordem de R$ 3.795.951,84 (três milhões

setecentos e noventâ e cinco mil novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e

quatro centavos), distribuindo-se da seguinte maneira:

DesDesas Correntes

o Pessoal e Encargos Sociais........................'....'.'.......RS 2.884.656,41

o Outras Despesas Correntes.....................................R$ 867.245,84

o Tota1........... ...........R$ 3.751.902,25

esas de Carrital:Desp

a

CONSIDERAÇOES GERAIS

Concurso Público

No exercício de 2019, foi criado uma Comissão para a Viabilidade do Concurso

Público através da Portaria n" 58/2019, Esta comissão tiveram como base de estudo as

folhas de pagamentos, relatórios financeiros e a Lei Complementar no 005/2017. E em

conclusão dos trabalhos a mesma emitiu um relatório demostrando a possibilidade da

realização do concurso com vagas e com cadastro reserva, abrangendo os níveis de

ensino (fundamental, médio e superior), Mas para isso havia também a necessidade de

fazer alguns alterações na Lei Complementar que versa sobre a Organização

administrativa desta Câmar4 e tais mudanças foram feitas, foi modificada a Lei e

aprovada o Projeto de Resolução N" 001/2019, regulamentando a Estrutura

Organizacional e administrativa, Ficando previsto a realização do Concurso Público

para o ano de 2020.

Almoxarifado

O Almoxarifado encontra-se completamente informatizado, funcionado nos

moldes preconizados pela Resolução TC-160192, com a emissão do "Demonstrativo das

Variações Patrimoniais" duas vezes por ano, isto é, em junho e dezembro de cada

exercício, para fins de compor o Balanço Geral deste Poder Legislativo. Ao final deste

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda/SE - (079) 3264-1000

WWW.CAM a radeitaooranq a.se.qov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

exercício, o saldo do estoque no almoxarifado foi de R$ 3.159.10 conforme relação

anexa à Prestação de Contas.

OBRAS

Sob a responsabilidade deste Poder Legislativo, não houve Execução de Obra no

Prédio desta Câmara Municipal.

MOBILIÁRIO

Sob a responsabilidade deste Poder Legislativo, houve aquisição de mobiliário
no Prédio desta Câmara Municipal no valor de R$l7.284,99

DEPESA TOTAL COM PESSOAL

> SEGUNDO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (art.55)

> SEGUNDO A EC No25/2000 E RESOLUÇAO TCE No265/2011

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda/SE - (079) 3264-1000

camaradeita DOrano a. se. qov. br

TITULO VALOR PERCENTUAL

Receita Corrente Líquida R$ 104.994.202.57

Limite Máximo R$ 6.299.652,15

Limite Prudencial R$ 5.894.669,55 5.70%

Despesa Total com Pessoal R$ 2.763.706,19 2,63%

TITULO VALOR PERCENTUAL

Repasse Recebido R$ 3.83 1.835.20 100%

Limite Legal de pessoal R$ 2.682.284.68 70,00%

Gastos com Pessoal( excluindo as

obrigações patÍonais)
RS 2.239.013,08 58,43%

cNPt 00.760. 576/ OO0L-57

6%
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Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
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CONTRATO VIGENCIA

0112019

02t20t9 MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SISTEMA
COMPUTADORIZADO ESPECÍFICO PARA
ADMIN ISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

0210112019 a

3y1212019

01t2019 SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
CONTABILIDADE PÚBLICA

0412019 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 2 MAQUINA DE
XEROX E 1 SCANNER

0710112019 a

3t/12/2019

0512019 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE SINAL DE
INTERNET

O8lO1l2O19 a

3t/12/2019

06t20t9 SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE 2 VEÍCULOS COM
MOTORISTAS

1010112019 a

09/03/2019

07/2019 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO PARCELADO DE
COMBUSTIVEL

l0/01/2019 a

0910312019

0812019 SERVIÇOS DE AUDITORIA E CONSULTORIA 10/0112019 a

30/04t2019

09/2019 04/02/2019 a

3Ut2t20t9

SERVIÇOS COM OPERADOR DE SOM DURANTE
AS SESSÔES E EVENTO.

1810212019 a

15112/2019

cNPl 00.760. 57610001-57

No tocante a GESTÃO ADMINISTRATIVA, demonstramos as ações

das atividades legislativas, referente ao Exercício de 2019, em cumprimento as

determinações regimentais.

CONTRATOS EM GERAL

OBEJETO

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA E

ASSESSORIA JURIDICA
02101/2019 a

31/0112019

0210112019 a

3Ut2t20t9

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA E

ASSESSORIA JURIDICA

t0l20t9
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F Houve também l0 Dispensa de Valor, 4 Pregões Presencial, 5 Inexigibilidade de

Licitação e 4 Termos de Aditivo de Contrato, todas devidamente lançadas no

Sagres/Coleta.

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda/SE - (079) 3264-1000

www.camaradeita Dora noa.se. oov. br

tÚ2019 SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE SOFTWARE DE

CERENCIAMENTO DE PLENÁRIO
t8/02/2019 a
15n212019

12t2019 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO PARCELADO DE
COMBUSTIVEL

08/04/2019 a

3v12t2019

't312019 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 2 VEICULOS COM
MOTORISTAS

0410412019 a

31/12/2019

14t2019 AQUISIÇAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,

UTENSÍLIOS COPA COZINHA E MATERIAL
ELETRICO

17104/2019 a

31/12/2019

15/2019 AQUISIÇAO DE MATERIAL DE LIMPEZA E

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
1710412019 a

31/12/2019

t6/2019 SERVIÇOS DE REVISÃO DO TELHADO, PINTURA
INTERNA, PORTAS, CORRIMÀO, ESQUADRIA E

w.c

0110812019 a

tt/09/2019

1712019 SERVIÇOS DE CONSULTORIA TECNICA,
LEGISLATIVA E ELABORAÇÀO DE MINUTA

PARA ALTERAÇÀO E ALTUALIZAÇÀO DA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO

INTERNO

O5lO8l20l9 a

31/12/2019

cNPt 00. 760.576/ OOOT-57
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÂNGA D.AJUDA

coNSTDERAÇÕes rrxnls

O ano de 2019, foi rnn ano com muitos desafios, pois a primeira parte do ciclo
administrativo, nos trouxe inúmeros problemas relacionados a vários aspectos. Na paÍe
fisica do espaço encontramos diversos problemas tanto na parte inferior quanto na paÍe

superior do prédio. Encontramos o telhado l00oÁ comprometido, pois quando chovia de

forma mais intensa" todo o Plenrlrio ficava completamente encharcado, além de alguns

gabinetes e os corredores do piso inferior do prédio. O piso inferior e superior

apÍesentava uma mancha que encardia o ambiente e tirava o brilho da Casa. As paredes

intemas encontravam-se com muito mofo, portas danificadas, fechaduras sem funcionar,

persianas quebradas,

Com relação a parte gerencial encontrad4 as mudanças foram de certa forma

muito transformadoras. Mudamos consideravelmente a forma de conduzir os trabalhos,

ocupamos todos os honírios da Câmara, funcionando em horiirio integral, deixando

assim a Casa Legislativa sempre abeÍa para atender melhor os Vereadores, que por sua

vez tem mais tempo para melhor atender o povo e, fazer os seus trabalhos, assim como

também para que a população possa ter mais acesso. Implantamos escalas de horiíLrios

altemados para melhor acomodar os colaboradores da Casa e para os mesmos poderem

desenvolver melhor suas funções.

Com uma gestão voltada para a economia e zelo com o diúeiro público,

conseguimos resultados que há muito tempo a câmara não conseguia. A redução de

gastos em contratos, locação e prestação de serviços, vem nos permitindo investir

constantemente em melhorias no espaço fisico, para dá qualidade e condições de

trabalhos para os parlamentares e aos funcioniírios da Casa. Para o ano de 2020, os

desafios são muitos, pois apesar de ser um ano político, é também um ano em que

gestão precisa se blindar e tomar alguns cuidados.

No ano de 2019, capacitamos 90% dos Vereadores e funcionários da Casa

Legislativa, com o objetivo de melhorar significativamente os serviços para melhor
atender a comunidade. além de um o estudo de viabilidade para a realização de um
concurso público, o qual será realizado em 2020. Fizemos uma gestão com muita
responsabilidade e transparência, o que nos levou segundo TCE, do 64. (sexagésimo
quarto) ao 18' (decimo) décimo lugar no ranking das Câmaras mais transparentes do
Estado de Sergipe.

Os trabalhos não param, planejamos pÉua este uma série de mudanças, que com
ceíeza marcará a nossa gestão, se não como a melhor. mas pelo menos como a mais

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda/SE - (079) 3264-1000

amaradeita DO ra noa. se qov.br
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comprometida. EntÍe os nossos planejamentos paÍa o ano de 2020, estão a realização do

lo Concurso Público da Câmara, a conclusão do reparo do telhado, a troca do carpete do
plenário, a troca das cadeiras paÍlÍrmentares, a pintua extema" a inauguração de uma

sala de arquivo 10070 transformada e reformulada, com modemidade e comodidade no

acesso dos documentos à aqueles que buscarem informações, a locação de impressoras a

tones paÍa dá mais qualidade e facilidade aos trabalhos dos vereadores, construção de

um elevador pra di,. acessibilidade aos idosos e àqueles cuja a coordenação e o
deslocamento são limitados. O nosso desejo é continuaÍ fazendo uma gestão com
qualidade, focada principalmente na transparência, como estamos fazendo há pouco

mais de um ano. Estamos fazendo o melhor possível e continuaremos, fazendo, para dá

mais qualidade aqueles que trabalham na câmara e condições àqueles que nos visitam.

Itaporanga D'Ajuda/SE, 3l de dezembro de2019.

&- *:-r
uJouciano Ara

Presidente

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda/SE - (079) 3264-1000
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RELATORIO DO CONTROLE INTERNO
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ANO 2019

cÂnnana MUNICIpAL DE ITApoRANGA D'AJUDA sE

PRESIDENTE: IVAN LUCIANO ARAUJO

PERÍODO: 02 DE JANEIRO A 30 DE DEZEMBRO DE 2OI9
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CÂMARA MUNICIPAL DE TTAPORANGA D'AIUDA SE

RELATORIO DO CONTROLE INTERNO

O Controle Intemo da Câmara Municipal de Itaporanga D'a.luda/SE em cumprimento as

determinações legais, e, em observância ao que dispõe a Lei Complementar no l0l/2000.
realizamos o Relatório do Controle Intemo relativo ao período de 0210112019 a 30/1212019, após

realizar análise da execução orçamentária, financeira e patrimonial do órgão supramencionado.
correspondente ao ANO DE 2019.

I - FONTES DE CRITERIOS:

Os trabalhos do Controle Intemo foram conduzidos conforme

Os princípios da Contabilidade Pública;
Constituição Federal e Constituição Estadual;
Lei Federal n" 4.32011964 - Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração
dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
Lei Federal n' 8.666/1993 e alterações posteriores - Institui normas para licitações e

contratos na administração pública;
Lei Complementar n' l0l i2000 Estabelece normas de finanças;
Resoluções e Pareceres do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe:
Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional.

2 . PROCEDIMENTOS UTILIZADOS:

Os principais procedimentos utilizados pelo Controle Intemo foram:

r Levantamento de dados orçamenüírios, financeiros e patrimoniais no sistema contábil
confrontando-os com a documentação suporte;

. Conferência de cálculo:
t Exames de processos de despesas;
. Exames nos controles do material permanente;
. Exames nos controles do material de consumo:
. Exames de procedimentos licitatórios;
. Análise no cumprimento as noÍrnas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Os trabalhos do controle intemo alcançaram as seguintes áreas:

. Orçamento inicial e suas alterações;

. Execução Orçamenlária e Financeira;

. Contabilidade;

. Contratos;

. Inexigibilidade.

3. RESULTADO DAS ANÁLISES:

O Resultado da análise baseia-se nos dados abaixo demonstrados
FINANCEIRO

Praçâ José Sobral Garcez Filho S,4..I 49.120.000
Ilaporanga D' Aiudâ - (079) 3264-1000

\ !1 !.litf]!rt nJcitirpl-r-ülfrlit \c {ov br
cNPJ 00 ?60.576/000r-57

a
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tr
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE IIAPORANGA D,A]UDA SE

VALORES EM RS

Receita Orçamentaria 0.00
Transferências F inanceiras Recebidas 3.831.835.26
Saldo do Exercício anterior 10.881.68

TOTAL 3.812.716,91

Despesa Orçamentária i.795.951 -84
Translêrência Financeira Eletuada (Devolução) 9.652.22
Pgto dos Restos a pagar do Exercício anterior 1.229.46

Saldo para o próximo Exercício :i5.883.42
TOTAL 3.842.7t6.94

RESTOS A PAGAR

O saldo de Restos a Pagar deste exercício é de R$ 97.017,32 §oventa e sete mil. dezessete reais e

trinta e dois centavos).

O controle de entrada e saída de materiais são registrados diariamente em Livro Próprio. arquivado
na contabilidade desta Câmara Municipal com resumo mensalmente impresso conforme relação de
entradas e saídas.

CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS

No curso do exercício de 2019 houve aquisição no valor de 32.649.59 (Trinta e dois mil seiscentos
e quarenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) de equipamentos e material permanente. Foi
constatado nos inventários registro de materiais de consumo sendo considerado como bem
permanente, e como também o registro bens inservivel.

CONTRATOS DISPENSAS INEXIGIBILIDADES E/OU PROCESSOS LICITATORIOS

No exercício de 201 t houve 05 Inexigibilidades, 04 Pregão Presencial, I 0 Dispensa e I 7 contratos e
4 Termos Aditivos. Todos devidamente lançados no SAGRES.

Ilaporanga D'ajuda iSE, 30 de dezembro de 2019

,*;or#,9"a-íF
Chefe do Controle Interno

Praça José Sobral GaÍcez Filho S/N - 49 120.000
Itaporanga D' Ajuda (079) 3264-1000

\r\\\r (xrDaltrdll!.tplrtLUtS.r \! g,\ l)!
cNPJ 00.760.576/000t-57

CONTROLE DO AI-MOXARIFADO

VALORES EM R$
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÂNGÂ D'AIUDA SE

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, o relatório do Controle Intemo, referente ao Exercício de 2019.
foi emitido obedecendo os parâmetros da Contabilidade Pública, e em conformidade com a

legislação vigente, que rege a matéria, especialmente a Lei Complementar n". 101/00 de 04 de maio
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Itaporanga D'ajuda SE.30 de dezembro de 2019

lt r',

,."íÉ&f,#.e-rffi,
Chefe do Controle Intemo

ftaça Jos€ SobralCaÍcez Filho SN -49.120.000
llaporân8a D Aj uda - (079 ) 3264- t 000
!\\ cixralildetapoÍiu!:il sa gt)r [rr

cNPJ 00.760.576/0001-57

ús
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us
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITÂPORANGA D'AJUDA SE

AO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MLINICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA.

l. Examinamos o relatório do Controle Interno da Câmara Municipal de Itaporanga D'ajuda.
levantado em 30 de Dezembro de 2019 e a respectiva Demonstração contábil. as variações do
Patrimônio Líquido, as aplicações de Recursos referentes ao Exercício findo naquela data,

elaboradas sob responsabilidade de sua Administração. Nossa responsabilidade é a de expressar

uma opinião sobre essas Demonstrações Contábeis.

2. Nossos exames loram conduzidos de acordo com as normas de Auditoria vigente c

compreenderam:
a) O orçamento com suas alterações, considerando a relevância dos saldos, a receita arrecadada, a

despesa realizada e todo sistema conlibil e de controles intemos da prefeitura;
b) a constatação correta dos registros que suportam os valores e as informações contábeis
divulgadas.

3. Pela análise dos documentos postos a nossa disposição os sistemas Orçamentários. Financeiros e

Patrimonial movimentado no decorrer do Exercício de 2019, representam adequadamente. em todos
os Íspectos. Concluímos que os procedimentos adotados pelo órgão encontram-se em de acordo
com as norÍnas vigentes. Ressalvamos com relação ao sistema Patrimonial pois existe a necessidade
de reavaliação e depreciação dos bens.

Itaporanga D'ajuda, (Se), 30 de dezembro de 2019.

-1,ran de Luciano rauJ

Praça Jose Sobral CaÍcez Filho S/N -49. t20.000
Itaporanga D' Ajuda - (079) 3264-1000
!\!! !r!11t4,!.!!çi!j)!rd!-sL5ç.gty.bJ

cNPJ 00.760.5761000t-57

I

PARECER DO CONTROLE INTERNO

Chefe do Controle Interno
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA Página 1 de 1

RECEITA E DESPESA - CATEGORIA ECONÔMICA 2019 (Anexo 1 da Lei 4.320/64)

VALORDESPESARECEITA VALOR

3     DESPESAS CORRENTES 3.751.902,25

31     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.884.656,41

33     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 867.245,84

TOTAL TOTAL3.751.902,25 3.751.902,25

3.751.902,25** DÉFICT

4     DESPESAS DE CAPITAL 44.049,59

44     INVESTIMENTOS 44.049,59

TOTALTOTAL 3.795.951,84 3.795.951,84

** DÉFICT 3.795.951,84

3.751.902,25** DÉFICT CORRENTE

CONTA TOTAL

RESUMO RECEITA

0,00RECEITAS CORRENTES1

0,00RECEITAS DE CAPITAL2

0,00DEDUÇÕES9

 3.795.951,84TOTAL DA RECEITA

3.795.951,84DÉFICT

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente

TOTALCONTA

RESUMO DESPESA

3.751.902,25DESPESAS CORRENTES3

44.049,59DESPESAS DE CAPITAL4

 3.795.951,84TOTAL DA DESPESA

SUPERÁVIT 0,00

ITAPORANGA D AJUDA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA

NATUREZA DA DESPESA 2019 - (Anexo 2 da Lei 4.320/64)

Página 1 de 2

1 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDAORGÃO:

LEGISLATIVOPODER:

CONTA TOTALFONTE DE
RECURSO

3.751.902,25100100003000.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

2.884.656,41100100003100.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

2.884.656,41100100003190.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

3190.11.00.00 VENCIM.E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 10010000 2.239.013,08

3190.13.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10010000 524.693,11

3190.94.00.00 INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS 10010000 120.950,22

867.245,84100100003300.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

867.245,84100100003390.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

3390.14.00.00 DIARIAS - CIVIL 10010000 101.850,00

3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10010000 37.104,56

3390.31.00.00 PREMIACOES CULT,ART. CIENT. DESP. OUTRAS 10010000 2.173,50

3390.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 10010000 8.221,74

3390.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 10010000 191.700,00

3390.36.00.00 OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 10010000 16.255,33

3390.39.00.00 OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10010000 185.567,32

3390.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10010000 79.754,08

3390.46.00.00 AUXILIO-ALIMENTACAO 10010000 244.533,35

3390.47.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 10010000 85,96

44.049,59100100004400.00.00.00 INVESTIMENTOS

44.049,59100100004490.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

4490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10010000 44.049,59

CONTA TOTAL

RESUMO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

3 - DESPESAS CORRENTES 3.751.902,25

4 - DESPESAS DE CAPITAL 44.049,59

 3.795.951,84TOTAL DA DESPESA
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RESUMO GERAL

 3.795.951,84TOTAL DA DESPESA

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente

ITAPORANGA D AJUDA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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NATUREZA DA DESPESA - CONSOLIDAÇÃO (Anexo 2 da Lei 4.320/64)

Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA 2Página 1 de

Exercício: 2019

TOTALCONTA

3000.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.751.902,253.751.902,25

3100.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.884.656,412.884.656,41

3190.00.00.00 APLICACOES DIRETAS 2.884.656,412.884.656,41

VENCIM.E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL3190.11.00.00 2.239.013,08

OBRIGACOES PATRONAIS3190.13.00.00 524.693,11

INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS3190.94.00.00 120.950,22

3300.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 867.245,84867.245,84

3390.00.00.00 APLICACOES DIRETAS 867.245,84867.245,84

DIARIAS - CIVIL3390.14.00.00 101.850,00

MATERIAL DE CONSUMO3390.30.00.00 37.104,56

PREMIACOES CULT,ART. CIENT. DESP. OUTRAS3390.31.00.00 2.173,50

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO3390.33.00.00 8.221,74

SERVICOS DE CONSULTORIA3390.35.00.00 191.700,00

OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA FISICA3390.36.00.00 16.255,33

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA3390.39.00.00 185.567,32

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA3390.40.00.00 79.754,08

AUXILIO-ALIMENTACAO3390.46.00.00 244.533,35

OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS3390.47.00.00 85,96

4000.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 44.049,5944.049,59

4400.00.00.00 INVESTIMENTOS 44.049,5944.049,59

4490.00.00.00 APLICACOES DIRETAS 44.049,5944.049,59

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4490.52.00.00 44.049,59

RESUMO GERAL

CONTA VALOR

3000.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.751.902,25

4000.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 44.049,59
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NATUREZA DA DESPESA - CONSOLIDAÇÃO (Anexo 2 da Lei 4.320/64)

Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA 2Página 2 de

Exercício: 2019

TOTALCONTA

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente

ITAPORANGA D AJUDA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019

 3.795.951,84TOTAL DA DESPESA
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PROGRAMA DE TRABALHO 2019 (Anexo 6 da Lei 4.320/64)

Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA 1Página 1 de

1 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

LEGISLATIVOPODER:

ORGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

01 LEGISLATIVAFUNÇÃO:

031 ACAO LEGISLATIVASUBFUNÇÃO:

PROGRAMA: 8 GESTÃO LEGISLATIVO

OP. ESPECIALPROJETO/ATIVIDADE/OP. ESPECIALTIPO PROJETO ATIVIDADE

0,00CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA1004PROJETO 0,00 0,00

44.049,59AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E
VEÍCULOS1005PROJETO 0,00 0,00

0,00MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL2001ATIVIDADE 3.751.902,25 0,00

0,00

3.795.951,84TOTAL PROGRAMA:

TOTAL PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAL : 44.049,59 3.751.902,25

3.795.951,84TOTAL SUBFUNÇÃO:

3.795.951,84TOTAL FUNÇÃO:

3.795.951,84TOTAL UN. ORÇAMENTÁRIA:

3.795.951,84TOTAL ORGÃO:

3.795.951,84TOTAL DA DESPESA:

ITAPORANGA D AJUDA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETO, ATIVIDADE E
OPERAÇÕES ESPECIAIS (Anexo 7 da Lei 4.320/64)

Página 1 de 1

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

01 LEGISLATIVA 0,003.751.902,2544.049,59 3.795.951,84FUNÇÃO:

031 ACAO LEGISLATIVA 0,003.751.902,2544.049,59 3.795.951,84SUBFUNÇÃO:

8 GESTÃO LEGISLATIVO 0,003.751.902,2544.049,59 3.795.951,84PROGRAMA:

0,003.751.902,2544.049,59 3.795.951,84TOTAL DA DESPESA

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente

ITAPORANGA D AJUDA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMAS 2019 (Anexo 8
da Lei 4.320/64)

Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA 1Página 1 de

VINCULADOORDINARIO TOTAL

3.795.951,840,003.795.951,84FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO: 031 ACAO LEGISLATIVA 3.795.951,840,003.795.951,84

PROJETO: 3.795.951,840,003.795.951,848 GESTÃO LEGISLATIVO

TOTAL DA DESPESA 3.795.951,840,003.795.951,84

ITAPORANGA D AJUDA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA

COMPARATIVO DA DESPESA ORÇADA COM A REALIZADA 2019 (Anexo 11 da Lei 4.320/64)

Página 1 de 1

REALIZADAESPECIFICAÇÃO DIFERENÇATOTAL
AUTORIZADO

ORDINARIO /
SUPLEMENTARES

ESPECIAIS /
EXTRAORDINÁRIOS

1 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

4.074.000,00 0,00 3.751.902,2530000000 CORRENTE 4.074.000,00 322.097,75

76.000,00 0,00 44.049,5940000000 DESPESAS DE CAPITAL 76.000,00 31.950,41

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0,004.150.000,00 354.048,163.795.951,844.150.000,00

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente

0,00 4.150.000,00 354.048,163.795.951,844.150.000,00TOTAL DA DESPEZA

ITAPORANGA D AJUDA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (Anexo 12 da Lei 4.320/64) EXERCÍCIO DE 2019

1Página 1 de

RECEITAS PREVISÃO
 INICIAL (A)

PREVISÃO
 ATUALIZADA (B)

RECEITAS
 REALIZADAS (C)

SALDO
 D=(C-B)

 REFINANCIAMENTO (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

 DÉFICIT (IV) 0,000,00 0,00 3.795.951,84 0,000,00 3.795.951,84 0,00

 TOTAL (V) = (III + IV) 0,00 0,00 3.795.951,84 3.795.951,84

DESPESAS
 PAGAS (I)

SALDO
 (J) = (F-G)

DESPESAS
LIQUIDADAS (H)

DESPESAS
EMPENHADAS (G)

DOTAÇÃO
 ATUALIZADA (F)

DOTAÇÃO
 INICIAL (E)DESPESAS

 DESPESAS CORRENTES 4.085.000,00 4.074.000,00 3.742.102,254.085.000,00 3.751.902,25 3.671.678,93 322.097,75322.097,753.751.902,25 3.742.102,25 3.671.678,934.074.000,00

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.990.400,00 2.884.656,41 2.817.085,09 55.743,592.884.656,412.940.400,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.094.600,00 867.245,84 854.593,84 266.354,16857.445,841.133.600,00

 DESPESAS DE CAPITAL 65.000,00 76.000,00 32.649,5965.000,00 44.049,59 27.255,59 31.950,4131.950,4144.049,59 32.649,59 27.255,5976.000,00

    INVESTIMENTOS 65.000,00 44.049,59 27.255,59 31.950,4132.649,5976.000,00

 SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 4.150.000,00 3.774.751,844.150.000,00 354.048,163.795.951,84 3.698.934,52

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00

 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 4.150.000,00 3.774.751,844.150.000,00 354.048,163.795.951,84 3.698.934,52

 SUPERÁVIT (IX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00

 TOTAL (X) = (VIII + IX) 4.150.000,00 3.774.751,844.150.000,00 354.048,163.795.951,84 3.698.934,52

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA
1Página 1 de

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (Anexo 12.1 da Lei 4.320/64)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM 31/DEZ/2018
(B)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES(A)

INSCRITOS
LIQUIDADOS

 (C)
PAGOS

 (D)
CANCELADOS

 (E)
SALDO

 (F)=(A+B-D-E)

DESPESAS CORRENTES 1.229,460,00 1.229,46 0,000,001.229,46

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,000,00 0,00 0,000,000,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.229,460,00 1.229,46 0,000,001.229,46

DESPESAS DE CAPITAL 0,000,00 0,00 0,000,000,00

  INVESTIMENTOS 0,000,00 0,00 0,000,000,00

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente

TOTAL 0,000,00 1.229,46 0,001.229,46 1.229,46
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA
1Página 1 de

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS (Anexo 12.2 da Lei 4.320/64)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS CANCELADOS (D)EM 31/DEZ/2018

(B)
EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES(A)

PAGOS (C)
INSCRITOS

SALDO
 (E)=(A+B-C-D)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,000,000,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,000,000,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,000,000,00 0,00

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente

TOTAL 0,000,00 0,00 0,000,00
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 ESTADO DE SERGIPE

EXERCÍCIO 2019

ATUAL ANTERIOR ATUAL ANTERIOR

Ordinária -                              -                              Ordinária 3.795.951,84            3.354.030,10            

Vinculada -                              -                              Vinculada -                              -                              

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) -                              -                              TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 3.795.951,84            3.354.030,10            

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS

Transferências Recebidas Independente da Execução Orçamentária 3.831.835,26            3.363.682,32            Transferência Concedida Independente da Execução Orçamentária 9.652,22                    256,06                       

TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 3.831.835,26            3.363.682,32            TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 9.652,22                    256,06                       

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 21.200,00                  1.229,46                    Pagamento de Restos a Pagar Não Processados 1.229,46                    6.500,00                    

Inscrição de Restos a Pagar Processados 75.817,32                  -                              Pagamento de Restos a Pagar Processados -                              -                              

Depósitos Restitutiveis 680.839,10                654.628,33                Depósitos Restitutíveis 633.467,36                654.720,98                

TOTAL DOS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 777.856,42               655.857,79               TOTAL DOS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 634.696,82               661.220,98               

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

Caixa e Equivalente de Caixa 10.881,68                  6.848,71                    Caixa e Equivalente de Caixa 180.272,48                10.881,68                  

TOTAL DO SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IV) 10.881,68                  6.848,71                    TOTAL DO SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX) 180.272,48               10.881,68                  

TOTAL (V = I+II+III+IV) 4.620.573,36            4.026.388,82            TOTAL (X = VI+VII+VIII+IX) 4.620.573,36            4.026.388,82            

IVAN LUCIANO ARAÚJO

PRESIDENTE

ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA

CONTADORA - CRC/SE 8.077

________________________________________

______________________________________

BALANÇO FINANCEIRO 

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Itaporanga, 31 de Dezembro de 2019

 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
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EXERCÍCIO 2019

ATUAL ANTERIOR ATUAL ANTERIOR

Caixa e Equivalente de Caixa 180.272,48            10.881,68              67.571,32              -                          

Estoques 3.159,10                5.691,15                Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 8.246,00                -                          

Outros Créditos a Receber a Curto Prazo -                          -                          Demais Obrigações a Curto Prazo 47.371,74              -                          

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 183.431,58            16.572,83              TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 123.189,06            -                          

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Realizável a Longo Prazo -                          -                          -                          -                          

Imobilizado Obrigações Fiscais a Longo Prazo -                          -                          

Bens Móveis 196.802,85            164.153,26            TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE -                          -                          

Bens Imóveis 14.200,14              14.200,14              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 211.002,99            178.353,40            PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RESULTADOS ACUMULADOS

SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERÍCIO 76.319,28              27.867,70              

SUPERÁVIT OU DÉFICIT DE EXERC. ANTERIORES 194.926,23            167.058,53            

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                          -                          

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 271.245,51            194.926,23            

TOTAL DO ATIVO 394.434,57            194.926,23            TOTAL DO PASSIVO 394.434,57            194.926,23            

ATIVO FINANCEIRO 180.272,48            10.881,68              PASSIVO FINANCEIRO 144.389,06            1.229,46                

ATIVO PERMANENTE 214.162,09            184.044,55            PASSIVO PERMANENTE -                          -                          

TOTAL 394.434,57            194.926,23            TOTAL 144.389,06            1.229,46                

SALDO PATRIMONIAL 250.045,51            193.696,77            

 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
 ESTADO DE SERGIPE

IVAN LUCIANO ARAÚJO

PRESIDENTE

ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA

CONTADORA - CRC/SE 8.077

___________________________________ _____________________________________

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo Prazo

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Itaporanga, 31 de Dezembro de 2019

Arquivo assinado digitalmente por ISABELLA SANTOS MOURA TEIXEIRA:80901158534 em 09/06/2020 08:55:51
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 01739DF3C91379586C7D98C6FECC3E85

Processo TC/005288/2020

página 28 da peça unificada

BALPATRM - Nº 30/2020

SETOR DE PROTOCOLO

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=01739DF3C91379586C7D98C6FECC3E85


 ESTADO DE SERGIPE

EXERCÍCIO 2019

ATUAL ANTERIOR

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 3.831.835,26         3.363.682,32         

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 3.831.835,26                 3.363.682,32                 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.831.835,26                 3.363.682,32                 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 3.755.515,98         3.335.814,62         

PESSOAL E ENCARGOS 2.884.656,41                 2.631.377,46                 

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 2.239.013,08                 2.171.467,83                 

ENCARGOS PATRONAIS 524.693,11                    459.909,63                    

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 120.950,22                    -                                   

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTÊNCIAIS 244.533,35                    -                                   

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 244.533,35                    -                                   

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 614.414,54                    298.181,10                    

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 40.836,57                       37.082,82                       

SERVIÇOS 573.577,97                    261.098,28                    

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 9.652,22                         256,06                            

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 9.652,22                         256,06                            

TRIBUTÁRIAS 85,96                              -                                   

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS 85,96                              -                                   

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.173,50                         406.000,00                    

DIVERAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.173,50                         406.000,00                    

RESULTADO PATRIMONIAL 76.319,28              27.867,70              

IVAN LUCIANO ARAÚJO

PRESIDENTE

_______________________________________________ _________________________________________________

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA

CONTADORA - CRC/SE 8.077

Itaporanga, 31 de Dezembro de 2019

 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
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EXERCÍCIO 2019

ATUAL ANTERIOR

INGRESSOS 4.512.674,36                 4.018.310,65                 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 4.512.674,36                 4.018.310,65                 

Intragovernamentais 3.831.835,26                 3.363.682,32                 

Outras Transferências Correntes Recebidas 680.839,10                     654.628,33                     

DESEMBOLSOS 4.316.027,97                 3.990.627,54                 

PESSOAL E DEMAIS DESPESAS 3.671.678,93                 3.329.150,50                 

Legislativa 3.671.678,93                 3.329.150,50                 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 643.119,58                    654.977,04                    

Intragovernamentais 9.652,22                         256,06                             

Outras Transferências Concedidas 633.467,36                     654.720,98                     

OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS 1.229,46                         6.500,00                         

Valores Restituíveis -                                   -                                   

Restos a Pagar 1.229,46                         6.500,00                         

196.646,39                    27.683,11                       

INGRESSOS -                                   -                                   

Alienação de Bens -                                   -                                   

Amortização de Empréstimos/Financiamentos Concedidos -                                   -                                   

Outros Ingressos de Investimestos -                                   -                                   

DESEMBOLSOS 27.255,59                       23.650,14                       

Aquisição de Ativos Não Circulante 27.255,59                       23.650,14                       

Concessão de Empréstimos e Financiamentos -                                   -                                   

Outros Desenbolsos de Investimentos

(27.255,59)                     (23.650,14)                     

INGRESSOS -                                   -                                   

Transferência de Capital Recebida -                                   -                                   

DESEMBOLSOS -                                   -                                   

Amortização/Refinanciamento da Dívida -                                   -                                   

-                                   -                                   

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 169.390,80                    4.032,97                         

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 10.881,68                       6.848,71                         

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 180.272,48                    10.881,68                       

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

CONTADORA - CRC/SE 8.077PRESIDENTE

ISABELLA S. MOURA TEIXEIRAIVAN LUCIANO ARAÚJO

Itaporanga, 31 de Dezembro de 2019

 ESTADO DE SERGIPE

 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

__________________________________________ _____________________________________________

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES
EXERCÍCIO

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA

2019

ANEXO 17 DA LEI 4.320/64

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE

Saldo AtualCONTA BaixaInscriçãoSaldo Anterior Cancelado

RESTOS A PAGAR

RP NÃO PROCESSADOS 1.229,46 21.200,00 1.229,46 0,00 21.200,00

RP PROCESSADOS 0,00 75.817,32 0,00 0,00 75.817,32

SUBTOTAL 1.229,46 97.017,320,001.229,46 97.017,32

Saldo AtualCONTA BaixaInscriçãoSaldo Anterior Cancelado

DEPÓSITOS

EMPRESTIMOS BANCO BANESE 0,00 280.935,83 280.935,83 0,00 0,00

INSS 0,00 191.415,86 162.970,32 0,00 28.445,54

INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 2.430,42 2.028,91 0,00 401,51

IRRF 0,00 174.843,38 157.024,04 0,00 17.819,34

PENSÃO ALIMENTÍCIA - CÂMARA 0,00 25.915,49 25.715,69 0,00 199,80

SERGIPE PREVIDENCIA 0,00 5.166,92 4.661,37 0,00 505,55

SUBTOTAL 633.336,16 47.371,740,000,00 680.707,90

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente

144.389,06777.725,22 634.565,621.229,46TOTAL GERAL

ITAPORANGA D AJUDA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2019

0,00
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUICIPAL DE ITAPORANGA D’AJUDA 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 

 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

Declaramos para os devidos fins que todos os Bens Móveis constantes do 

inventário emitido nesta data encontram-se devidamente registrados no nosso sistema de 

controle patrimonial e demonstrados em relatórios específicos, estando os mesmos 

submetidos aos controles adequados e identificados através de plaquetas. 

 

 

 

 

Itaporanga D’Ajuda, 31 de dezembro de 2019. 
 

 

 

 
 

IZABEL INGRID DOS SANTOS FERREIRA 

Responsável pelo patrimônio 

 

 

 

 
______________________________________________ 

ISABELLA SANTOS MOURA TEIXEIRA 

Contadora CRC 8.077 
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA

01/01/2019 até 31/12/2019DESPESA DE CAPITAL INCORPORADA - BENS MÓVEIS

UO - Ação - ClassDataLiquidação Valor
Fornecedor

Empenho

32/2019 EMPENHO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MESA DE SOM  C /EFEITO 16 CANAIS NO MÊS DE FEVEREIRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES

HERCILIO PRADO ALMEIDA E CIA

1.799,001 - 1005 - 449052000030 11/02/2019VALOR REF. A AQUISIÇÃO DE UMA MESA DE SOM PARA ATENDER AS

MESA DE SOM122.01.09 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VIDEO E FOTO

36/2019 EMPENHO  REFERENTE AO QUADRO DO PRESIDENTE LEGISLATIVO  DO BIÊNIO PARA ESTA CASA LEGISLATIVA DO ANO 2019/2020 QUE

AF BRITO MOREIRA-ME

1.900,001 - 1005 - 449052000041 21/02/2019VALOR REFERENTE A  PAGAMENTO DA NOTA FISCAL 002074/2019

EMPENHO  REFERENTE AO QUADRO DO PRESIDENTE LEGISLATIVO BIÊNIO PARA122.01.01 - BENS MOVEIS

89/2019 FORNECIMENTO MATERIAIS DE ESCRITÓRIO (PERMANENTE) MESAS, CADEIRAS E ARMÁRIOS.

TOPA TUDO BH COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS LTDA

2.195,001 - 1005 - 4490520000148 04/06/2019LIQUIDADO NESTA DATA

CADEIRA SECRETÁRIA S/BRAÇO.122.01.07 - MOBILIÁRIO EM GERAL

102/2019 AQUISIÇÃO DE CPU´S, IMPRESSORAS, TECLADOS, MOUSE, MONITORES, ESTABILIZADORES, GRAVADOR E PL DE VÍDEO.

LOGIN INFORMATICA COM E REP LTDA

15.604,001 - 1005 - 4490520000205 26/07/2019LIQUIDADO NESTA DATA

GRAVADOR DVD/RW PRETO IMP122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

MONITOR 17,3 LED 78AX122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

MONITOR 21.5 LED 228AX122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

PLACA DE VIDEO PCIEX 2GB GEFORCE LOW GT1030 EVGA122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

TECLADO BACKLIGT C/LED PKL-301 PRETO122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

MULTIFUNCIONAL JATO EPSON ECOTANK L3150122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

CPU CORE I3122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

ESTABILIZADOR TS SHARA POWEREST 300VA MONO122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

193/2019 REFERENTE A AQUISIÇÃO ARMÁRIOS PARA COZINHA DESTA CASA LEGISLATIVA.

COMERCIAL GUANABARA DE MÓVEIS LTDA-EPP

1.789,991 - 1005 - 4490520000403 10/12/2019REFERENTE PAGAMENTO NOTA 1007-COMERCIAL GUANABARA

ARMÁRIO AÇO TRIPLO TARSILA 1,20CM122.01.07 - MOBILIÁRIO EM GERAL

BALCÃO AÇO DUPLO ITATIÁIA 0,90CM122.01.07 - MOBILIÁRIO EM GERAL

BALCÃO AÇO TARSILA ITATIAIA 1,20M122.01.07 - MOBILIÁRIO EM GERAL

202/2019 CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA ESTA CASA LEGISLATIVA.

MC TECH SOLUÇÕES EM TI LTDA

5.394,001 - 1005 - 4490520000441 30/12/2019REF NOTA - 1078/2019

APARELHO DE AR CONDICIONADO 9000BTU'S AGRATTO ( CICLO FRIO, COR BRANCA,122.01.01 - BENS MOVEIS

203/2019 AQUISIÇÃO PROJETOR POWERLITE X39 3500LUM E TELA DE PROJEÇÃO 1,80X1,80 PARA ESTA CASA LEGISLATIVA.

LOGIN INFORMATICA COM E REP LTDA

3.967,601 - 1005 - 4490520000423 27/12/2019REF NOTA 137278

PROJETOR EPSON POWERLITE X39 3500 LUM XGA HDMI 3LC122.01.09 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VIDEO E FOTO

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPE 1,80 X 1,80 TTQS 100 SUM122.01.09 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VIDEO E FOTO

32.649,59TOTAL DE (7) NOTAS SOMA

Página 1 de 1

Arquivo assinado digitalmente por ISABELLA SANTOS MOURA TEIXEIRA:80901158534 em 09/06/2020 08:55:51
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código A43D44FC663B1D6A7E0F92F559A52995

Processo TC/005288/2020

página 45 da peça unificada

DABENSIMV - Nº 30/2020

SETOR DE PROTOCOLO

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=A43D44FC663B1D6A7E0F92F559A52995


Seq.

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICÍPIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

_______________________________

Presidente Contador CRC: SE-8.077-O

IRRF

PENSÃO ALIMENTÍCIA-CÂMARA

ITAPORANGA D'AJUDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019

47.371,74TOTAL

INSS

INSS- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 401,51

28.445,54

505,55

EXERCÍCIO DE 2019

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O

(Resolução TC 222/02 – art. 2°, alínea “c”, item 27)

Especificação Valor

PASSIVO CIRCULANTE

199,80

17.819,34

SERGIPE PREVIDÊNCIA
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA

CONTA Inscrição Saldo AtualSaldo Anterior CancelamentoBaixa

RESTOS A PAGAR POR ANO
Liq. Insc.
 em RP

2019
Data Empenho Data Liq.Empenho

211 RESTOS A PAGAR 1.229,46 0,0097.017,321.229,46 97.017,320,00

2018 1.229,46 0,000,000,001.229,46 0,00

211.02 = RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,001.229,461.229,46 0,000,00

0,00 0,0029,50 0,0029,50
12030005/2018

0,0031/12/201832713380000106 - INFONET - CI CENTRO DE INFORMAÇÕES LTDA

0,00 0,001.199,96 0,001.199,96
1190001/2018

0,0031/12/201809167787000155 - POSTO J MACARIO II LTDA

2019 0,00 97.017,320,0097.017,320,00 0,00

211.01 = RP PROCESSADOS 75.817,32 0,000,000,00 75.817,320,00

1.011,10 1.011,100,00 0,000,0047/2019 0,0001/03/2019 30/12/2019
09314825000155 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE
SERGIPE

66.560,22 66.560,220,00 0,000,0012/2019 0,0002/01/2019 30/12/201929979036041688 - INSTITUTO NACIONAL  DE SEGURO SOCIAL

5.394,00 5.394,000,00 0,000,00202/2019 0,0020/12/2019 30/12/201914024014000150 - MC TECH SOLUÇÕES EM TI LTDA

2.852,00 2.852,000,00 0,000,00196/2019 0,0010/12/2019 30/12/201926899642000168 - WESLEY SANTOS FERREIRA

211.02 = RP NÃO PROCESSADOS 21.200,00 0,000,000,00 21.200,000,00

6.800,00 6.800,000,00 0,000,006/2019 0,0002/01/2019
13086723000105 - ERPAC ESCRITORIO REGIONAL DE PROCURADORIA E
ASSISTENCIA CONTABIL LTDA

3.000,00 3.000,000,00 0,000,00110/2019 0,0005/08/201910685829000129 - FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS

11.400,00 11.400,000,00 0,000,00197/2019 0,0013/12/201902856561551 - JOSE ARUNDINO DE ANDRADE SANTOS

TOTAL PROCESSADO:

TOTAL NÃO PROCESSADO:

TOTAL:

0,000,00 0,0075.817,32 75.817,32

0,0021.200,001.229,46 21.200,001.229,46

97.017,321.229,46 0,0097.017,32 1.229,46

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 809.011.585-34 - ISABELLA S. MOURA TEIXEIRA CRC: 8.077/0-9/SE

CONTADORA CRC 8.077/0-9Presidente

0,00

0,00

0,00
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Seq.

________________________________ ____________________________________

SOMA 0,00

ITAPORANGA D'AJUDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019

SEM MOVIMENTO

Presidente 0

IVAN LUCIANO ARAÚJO 0

NÃO CIRCULANTE
(Resolução TC 222/02 – art. 2°, alínea “c”, item 29)

Valor

ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICÍPIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

EXERCÍCIO DE 2019

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O PASSIVO  

Especificação
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-IT IUVI".-z
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

I)ECLARAÇAO

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NAO HOTIVE SENTENÇAS
.IT]I)ICIAIS NÃO PA(;AS NO ANO DE 20I9. NESTA CASA LEGISLATIVA.

ITAPORANGA D'A,IUDA SE,3I DEZEMBRO DE 20I9

&r* t-- À--p
IVAN LUCIANO ARAUJü

PRESIDENTE

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda/SE - (079) 3264-1000

www.câmaradêi taDora noa. se. oov. br
cN Pl 00. 760. 576/ OOOI-57
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D’AJUDA 

 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

 

  Aos vinte e nove dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove às 

13:00 horas, os abaixo assinados compareceram na Tesouraria deste Orgão Público 

Municipal, para conferência dos valores existentes em caixa. Aberto o cofre pelo 

Tesoureiro/Responsável que acompanhou a conferência e que também assina este 

TERMO, encontramos no caixa a quantia R$ 0,00 (zero reais). 

  Esta quantia está demostrada no livro da tesouraria e também nos 

relatórios contábeis, hoje encerrados para fins legais, lavrado o presente TERMO com 

assinatura dos componentes da comissão de conferência abaixo identificados. 

 

Itaporanga D’Ajuda/SE, 31 de dezembro de 2019 
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Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA
1Página 1 de

Dezembro 2019

SALDO ANTERIORCONTA SALDO ATUAL

RELAÇÃO BANCÁRIA

DEPÓSITOSFONTE SAQUES SALDO BANCO

111.02 - BANCO MOVIMENTO

10010000 562.436,80 180.272,48423.389,6201 180.272,48
300110-0 - BANCO DO ESTADO DE
SERGIPE

319.319,66

SOMA 111.02 562.436,80319.319,66423.389,62 180.272,48 180.272,48

TOTAL GERAL 319.319,66 562.436,80423.389,62 180.272,48180.272,48

998.220.755-53 - IVAN LUCIANO ARAUJO 795.113.415-53 - ANA CARLA FONTES LIMA

DIRETORA FINANCEIRAPresidente

Arquivo assinado digitalmente por ISABELLA SANTOS MOURA TEIXEIRA:80901158534 em 09/06/2020 08:55:52
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código D00150B386CD9370E4B20C91D54E59A8

Processo TC/005288/2020

página 51 da peça unificada

EXTBANCDEZ - Nº 30/2020

SETOR DE PROTOCOLO

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=D00150B386CD9370E4B20C91D54E59A8


Arquivo assinado digitalmente por ISABELLA SANTOS MOURA TEIXEIRA:80901158534 em 09/06/2020 08:55:52
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código D00150B386CD9370E4B20C91D54E59A8

Processo TC/005288/2020

página 52 da peça unificada

EXTBANCDEZ - Nº 30/2020

SETOR DE PROTOCOLO

página 2

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=D00150B386CD9370E4B20C91D54E59A8


Arquivo assinado digitalmente por ISABELLA SANTOS MOURA TEIXEIRA:80901158534 em 09/06/2020 08:55:52
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código D00150B386CD9370E4B20C91D54E59A8

Processo TC/005288/2020

página 53 da peça unificada

EXTBANCDEZ - Nº 30/2020

SETOR DE PROTOCOLO

página 3

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=D00150B386CD9370E4B20C91D54E59A8


Arquivo assinado digitalmente por ISABELLA SANTOS MOURA TEIXEIRA:80901158534 em 09/06/2020 08:55:52
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código D00150B386CD9370E4B20C91D54E59A8

Processo TC/005288/2020

página 54 da peça unificada

EXTBANCDEZ - Nº 30/2020

SETOR DE PROTOCOLO

página 4

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=D00150B386CD9370E4B20C91D54E59A8


Não existe nenhuma CONCILIAÇÃO BANCÁRIA a ser exibida

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA Dezembro / 2019

Ágape Sistemas - AgGestor

PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.576/0001-57

CAMARA MUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA
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Seq.

Presidente

SEM MOVIMENTO

ITAPORANGA D'AJUDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019

Especificação dos Passivos Cancelados Valor

_______________________________

IVAN LUCIANO ARAÚJO

ESTADO DE SERGIPE

EXERCÍCIO DE 2019

CÂMARA MUNICÍPIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE CANCELAMENTO DE PASSIVOS
(Resolução TC 222/02 – art. 3°, alínea “c”, item 37)
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Seq.

_______________________________

IVAN LUCIANO ARAÚJO

Presidente

ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICÍPIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

EXERCÍCIO DE 2019

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE INSUBSISTÊNCIAS ATIVAS
(Resolução TC 222/02 – art. 3°, alínea “c”, item 38)

ITAPORANGA D'AJUDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019

Especificação das Insubsistências Ativas Valor
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D’AJUDA 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

  Declaramos para os devidos fins, a ausência da documentação referente 

ao item 29 – Certidão de regularidade para com o instituto previdenciario, com validade 

até trinta e um de dezembro (Resolução 222/2002) da Prestação de Contas do Exercicio 

de 2019  

 

Itaporanga D’Ajuda/SE, 31 de março de 2020 
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27/12/2019

1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SERGIPE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  ISABELLA SANTOS MOURA TEIXEIRA
REGISTRO.......... :  SE-008077/O-9
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  809.011.585-34

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 27/12/2019 as 09:47:19.
Válido até: 26/03/2020.
Código de Controle: 176534.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSE.
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Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda 

Exercício de 2019 

Notas Explicativas do Balanço Geral do Poder Legislativo 

  

O Poder Legislativo, entidade jurídica de direito público que integra a administração 

direta do Município de Itaporanga D’Ajuda, com a prerrogativa de fiscalizar os atos do Poder 

Executivo. 

As demonstrações contábeis do exercício de 2019 foram elaboradas em observância 

com os dispositivos da Lei Federal nº4.320/64, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP), dos Princípios de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCTs) e outras normas que regulam 

o assunto. 

  

• Balanço Orcamentário - Anexo 12 da Lei nº4320/64 

O valor inicial orçado para 2019 foi de R$ 4.150.000,00, foram abertos créditos 

suplementares no valor de R$ 222.300,00. As despesas empenhadas no exercício de 2019 R$ 

3.795.951,84, gerando um déficit orçamentário de R$ 3.795.951,84. 

• Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei nº4320/64 

O anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/64, define a estrutura do balanço financeiro, no qual 

a receita orçamentária é desdobrada segundo sua destinação e funções e a despesa orçamentária 

segundo sua destinação e funções. Os ingressos e os dispêndios do balanço financeiro para os 

orçamentos fiscal e da seguridade social demonstram o movimento das operações financeiras 

do exercício, evidenciando a receita e a despesa orçamentária, os recebimentos e os pagamentos 

de natureza extra orçamentária, bem como os saldos financeiros provenientes do exercício 

anterior e os que se transferem para o exercício seguinte.  

a) Transferências Financeiras Recebidas: Corresponde ao valor do repasse do 

duodécimo: R$ 3.831.835,26 

b) Recebimentos Extraorçamentários: R$ 777.856,42 

 

c) Pagamentos Extraorçamentários: R$ 634.696,82 

 

 

 

• Balanço Patrimonial - Anexo 14 da Lei nº4320/64 
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Contexto Operacional: O Balanço Patrimonial evidencia a situação do Patrimônio em 

31 de dezembro de 2019 com a composição dos bens diretos (Ativo) das obrigações (Passivo), 

dos capitais, reservas e resultados acumulados (Patrimônio Líquido) deste ente federativo. 

Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis foram 

elaboradas em observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 

4.320/64, a Leis Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público e demais disposições normativas vigentes. 

Critérios na elaboração das demonstrações contábeis e informações complementares: 

As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portaria 

Interministerial STN/MF e SOF/MPOG nº 163 de 04/05/2001 e suas respectivas alterações, 

sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no 

Elenco de Contas, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. O registro, no 

aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei nº 4.320/64, considerou como 

realizadas as despesas legalmente empenhadas e as receitas efetivamente arrecadadas no 

exercício. Sob o enfoque patrimonial, considerou-se regime de competência para receitas e 

despesas, sendo registradas mediante a ocorrência de seus fatos geradores. As alterações da 

situação líquida patrimonial foram registradas à conta de variações patrimoniais ativas 

(aumentativas) e passivas (diminutivas). 

Estoques: O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo 

médio ponderado, conforme disposto no inciso III, art. 106 da Lei 4.320/64. As informações 

do valor dos estoques finais constantes no balanço patrimonial são provenientes do respectivo 

sistema de almoxarifado. 

Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados de acordo com a efetiva liquidação 

das aquisições de equipamentos, materiais permanentes, produção ou construção. 

Obrigações trabalhistas providenciais e assistenciais a pagar a curto prazo: Compreende 

os empenhos liquidados cujo vencimento se dará no exercício subsequente (restos a pagar 

processados com folha de pagamentos, benefícios assistenciais e encargos sociais a pagar). 

Patrimônio Líquido: Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos 

os passivos. 

• Análise do Balanço Patrimonial 

A avaliação dos elementos do ativo e passivo pode ser realizada mediante a utilização 

da análise por quocientes, dentre os quais se destacam os índices de liquidez e endividamento.  

1) Liquidez corrente (LC) – Ativo Circulante / passivo Circulante  

A Ativo Circulante R$   183.431,58 

B Passivo Circulante R$   123.189,06 

C Quociente         1,49 

 

2) Índice de solvência (IS) – (ativo circulante + ativo não circulante) / (passivo circulante + 

passivo não circulante)  
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A Ativo Circulante + Ativo Não Circulante R$   394.434,57 

B Passivo Circulante + Passivo Não Circulante R$    123.189,06 

C Quociente          3,20 

 

Uma entidade é solvente quando está em condições de fazer frente as suas obrigações 

e apresente uma situação patrimonial que garanta sua sobrevivência no futuro.  

• Anexo 15 da Lei nº 4.320/64 – Variações Patrimoniais 

A demonstração das variações patrimoniais – DVP evidencia as alterações ocorridas no 

patrimônio do ente durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária. A DVP revela o resultado patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, 

dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

• Análise das variações patrimoniais 

O quociente do resultado das variações patrimoniais, que é resultante da relação entre 

o total das variações patrimoniais aumentativas e o total das variações patrimoniais 

diminutivas. O resultado indica outra maneira de se evidenciar o resultado patrimonial.  

A Total de Variações Patrimoniais Aumentativas R$   3.831.835,26 

B Total de Variações Patrimoniais Diminutivas R$   3.755.515,98 

C Quociente       1,02 

 

Verifica-se que o resultado foi maior que 1, indicando que o resultado patrimonial foi de 

superávit. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações 

apresentadas nas demonstrações contábeis, bem como seus resultados do período de janeiro a 

dezembro de 2019, como também foram elaboradas atendendo a Lei Federal 4.320 de 17 de 

março de 1964, nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, conforme 

exigências do Tribunal de Contas de Sergipe, TCE/SE. 
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ASSESSORIA DE APOIO PROCESSUAL

TERMO DE RETIRADA

CERTIFICAMOS que foram retirados do Processo TC/ 005288/2020 os 

documentos de natureza fiscal (DRENDBGESTR - 30/2020), referente à Declaração de 

Imposto de Renda pertencente a(o) Senhor(a) IVAN LUCIANO ARAÚJO (CPF nº 
998.220.755-53) exercício de 2020 ano-calendário 2019.

Por oportuno, registramos, ainda, que, com vistas à proteção do sigilo 

previsto na norma vigente, os supracitados documentos serão arquivados em pasta 

especifica na Diretoria Técnica.

Aracaju, 14 de julho de 2020

MARIA VIRGÍNIA SANTOS BARROSO
ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Matrícula 462
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 

AUTUAÇÃO
 

Autorizo a autuação do referido Protocolo Nº 005288/2020, referente a  

CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO.  

 

 
Aracaju, 14 de Julho de 2020.

Luiz Augusto Carvalho Ribeiro
Conselheiro Presidente do TCE/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

DECLARAÇAO

Declaro para os devidos fins de prova junto ao Tribunal de Contas do

Estado que o Sr. Ivan Luciano Araújo, Presidente Municipal, encontra-se em situação

regular junto a esta Unidade de Pessoal, no que tange a exigência da apresentação da

Declaração de Bens e Renda, na forma que preceitua a Resolução TC n" 167194.

Itaporanga D'ajuda/SE, l9 de marçode 2020.

de ltaporaEa D'Aida

ÃFla'íhin8
Coordenador de Pessoal

Poder Logislati\o

Praça Jose Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda/SE - (079) 3264-1OOO

www.camaradeitapora noa _se. gov. br
cNPl 00. 760. 57610001_57
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ESTADO DE SERGIPE
TRIBUNAL DE CONTAS

GABINETE DO CONSELHEIRO CARLOS PINNA DE ASSIS

PROCESSO TC/005288/2020

UNIDADE GESTORA:CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D AJUDA

CLASSE: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

INTERESSADO (A): IVAN LUCIANO ARAÚJO

RELATOR:CONS.CARLOS PINNA DE ASSIS

DESPACHO

Encaminhe-se a 5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção, para 

instrução inicial do processo acima mencionado.

Conselheiro Carlos Pinna de Assis
Relator
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PROCESSO 05288/2020 

ORIGEM Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda 

ASSUNTO Contas Anuais do Poder Legislativo 

INTERESSADO Ivan Luciano Araújo 

RELATOR Conselheiro Carlos Pinna de Assis 

 
RELATÓRIO DE CONTAS ANUAIS 

As Contas Anuais em exame, Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, referente ao exercício de 

2019, de responsabilidade do Sr. Ivan Luciano Araújo, foi enviada ao Tribunal de Contas em 

09/06/2020, dentro do prazo legal previsto no inciso I do artigo 41 da Lei Complementar nº 

205/2011, tendo em vista sua prorrogação por 60, prevista no artigo 5º do Ato da Presidência nº 

19/2020 editado em 31/03/2020. 

1  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1 O processo está constituído dos demonstrativos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da 

documentação prevista no artigo 2º, “c” da Resolução TC Nº 223/2002, exceto quanto ao item 

“26 - Certidão de regularidade para com o instituto previdenciário, com validade até trinta e um de 

dezembro”. 

2  GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O orçamento do Município de Itaporanga D’Ajuda para o exercício de 2019, aprovado pela Lei nº 

637/2018, destinou para a Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, recursos da ordem de R$ 

4.150.000,00. (SAGRES) 

2.1.1 DA RECEITA PREVISTA 

Os recursos financeiros previstos para a realização das despesas fixadas, no orçamento municipal, 

pelo poder legislativo têm como fonte de recursos os repasses do tesouro municipal a título de 

duodécimo. 

2.1.2 DA DESPESA AUTORIZADA 

No decorrer do exercício, a despesa fixada no valor de R$ 4.150.000,00, sofreu alterações através 

da abertura de créditos adicionais devidamente autorizados que totalizaram R$ 222.300,00, sendo 

todos créditos suplementares, o que corresponde a 5,36% da despesa fixada. 

Foi utilizado como fonte de recursos para abertura dos créditos adicionais a anulação de dotação da 

própria Câmara Municipal, sendo que ao final do exercício a dotação autorizada permaneceu como 
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o montante de R$ 4.150.000,00. (SAGRES) 

2.2 DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.2.1 DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (página 24 a 26 peça única) 

Demonstrativo contábil que evidencia o confronto entre a Receita Prevista e a sua arrecadação 

e a Despesa Autorizada com a Despesa Empenhada, artigo 102 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

2.2.1.1 Dos recursos previstos no orçamento, R$ 4.150.000,00, a Câmara Municipal recebeu do 

tesouro municipal o montante de R$ 3.831.835,26, a título de duodécimo, gerando um déficit na 

arrecadação de R$ 318.164,74. 

2.2.1.2 A despesa empenhada alcançou o total de R$ 3.795.951,84, gerando uma economia 

orçamentária de R$ 354.048,16, que equivale a 8,53% da despesa autorizada. 

2.2.1.3 No exercício houve um superávit orçamentário receita arrecadada menos despesa 

empenhada, R$ 35.883,42. 

2.2.1.4 76,42% da despesa liquidada refere-se a despesa realizada com Pessoal e Encargos Sociais 

e 22,72% com Outras Despesas Correntes. 

2.2.1.5 Nas despesas realizadas no grupo “Outras Despesas Correntes”, destacam-se as despesas 

com serviços prestados por pessoa jurídica, 53,30%, e auxílio-alimentação, 29,00%. 

2.2.1.6 Ao final do exercício de 2019, foram inscritos Restos a Pagar no montante de R$ 97.017,32, 

sendo R$ 75.817,32 processados e R$ 21.200,00 não processados. 

3  GESTÃO FINANCEIRA 

3.1 DO BALANÇO FINANCEIRO (página 27 da peça unificada) 

Demonstrativo contábil que evidencia o confronto entre os recebimentos financeiros e a despesa 

empenhada adicionada aos pagamentos de natureza extra-orçamentária, e o seu impacto na 

disponibilidade financeira proveniente do exercício anterior, artigo 103 da Lei Federal nº 

4.320/1964. 

3.1.1 A Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda iniciou o exercício de 2019 com 

disponibilidades financeiras no valor de R$ 10.881,68, e finalizou com um saldo de R$ 

180.272,48. 

3.1.2 Durante o exercício, os recursos recebidos ou retidos de terceiros, alcançou o montante de 

R$ 4.512.543,16, sendo R$ 3.831.835,26 a título de duodécimo e R$ 680.707,90 de valores retidos 

a serem repassados a terceiros. 

3.1.3 Durante o exercício foram efetuados pagamentos no montante de R$ 4.343.283,56, sendo R$ 
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3.698.934,52 com despesas orçamentárias do exercício, R$ 9.652,22 com transferências concedidas, 

1.229,46 com restos a pagar de exercícios anteriores e R$ 63336,16 com valores repassados a terceiros 

que foram retidos anteriormente. 

3.1.4 A Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda apresentou um superávit financeiro da ordem 

de R$ 169.390,80. 

3.1.5 O Demonstrativo da Dívida Flutuante encontra-se à página31 da peça única. 

4  GESTÃO PATRIMONIAL 

4.1 DO BALANÇO PATRIMONIAL (página 28 da peça unificada) 

Demonstrativo contábil que evidencia a situação patrimonial, de forma quantitativa e 

qualitativa, através do confronto entre os bens e direitos e as obrigações, artigo 105 da Lei 

Federal nº 4.320/1964. 

4.1.1 A Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda encerrou o exercício de 2019 com um Ativo, 

bens e direitos, de R$ 394.434,57, tendo como principais componentes, os bens móveis e as 

disponibilidades financeiras que representam 49,89 % e 45,70% do ativo, respectivamente. 

4.1.2 O saldo da conta contábil Caixa e equivalentes de caixa, se encontra comprovado através do 

termo de conferência de caixa, cópias dos extratos bancários do mês de dezembro e as conciliações 

bancárias, páginas 50 a 55 da peça única. 

4.1.3 As movimentações ocorridas no estoque dos Materiais de Consumo, assim como seu 

inventários cujo saldo corresponde ao apresentado no balanço patrimonial, encontram-se às páginas 

33 a 40 da peça única. 

4.1.4 As movimentações ocorridas nos bens móveis, assim como seu inventários cujo saldo 

corresponde ao apresentado no balanço patrimonial, encontram-se às páginas 32, 41 a 46 da peça 

única. 

4.1.5 No Passivo Circulante são classificadas as obrigações vencíveis até 31/12/2020, ou valores 

de terceiros quando a entidade for a fiel depositária, independentemente do vencimento. 

4.1.6 A Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda encerrou o exercício de 2019 com um Passivo 

Real, obrigações com terceiros, de R$ 123.189,06, o que representa 31,23% do Ativo. 

4.1.7 O demonstrativo dos restos a pagar inscritos até 31/12/2019, encontra-se à páginas 47 da peça 

única. 

4.1.8 Passivo Não Circulante são classificadas as obrigações vencíveis após 31/12/2020, exceto 

os valores de terceiros quando a entidade for a fiel depositária, que serão classificadas no Passivo 

Circulante. 
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4.1.9 De acordo com os dados apresentados, a Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda encerrou 

o exercício de 2019 com um superávit patrimonial de R$ 271.245,51, Patrimônio Líquido. 

4.1.10 As notas explicativas do balanço patrimonial encontram-se ás páginas 113 a 115 da peça 

única. 

4.2 DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (página 29 da peça 

unificada) 

Demonstrativo contábil que evidencia as alterações ocorridas no patrimônio e o resultado 

patrimonial, artigo 104 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

4.2.1 De acordo com os dados apresentados pela Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, foi 

apurado um resultado patrimonial em 2019, superavitário de R$ 76.319,28. 

5  DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

5.1 DA DESPESA TOTAL DO PODER LEGISLATIVO 

A despesa empenhada, excluída as com inativos, alcançou o montante de R$ 3.795.951,84, páginas 

18 e 19 da peça única, que corresponde a 6,93% do somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5 o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, pelo 

Munícipio de Itaporanga D’Ajuda em 2018, que alcançou o montante de R$ 54.740.503,68, de acordo 

com consulta ao Demonstrativo do Repasse para o Legislativo e do Gasto com Folha de Pagamento 

gerado pelo SAGRE/TCE, estando abaixo do limite estabelecido no inciso I, artigo 29-A da 

Constituição Federal, que é de 7,00%. 

5.2 DO GASTO COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

O gasto com folha de pagamento, incluindo o subsídio dos vereadores e excluindo as obrigações 

patronais e inativos, alcançou o montante de R$ 2.239.013,08, que corresponde a 58,43% do total 

repassado pelo tesouro municipal a título de duodécimo, R$ 3.831.835,26, de acordo com consulta 

ao Demonstrativo do Repasse para o Legislativo e do Gasto com Folha de Pagamento gerado pelo 

SAGRE/TCE, estando abaixo do limite estabelecido no § 1°, artigo 29-A da Constituição 

Federal, que é de 70,00%. (SAGRES/TCE) 

5.3 DA FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES 

A Resolução nº 02/2016, fixou o subsídio do vereador, legislatura 2017 a 2020, em R$ 7.500,00, 

estando abaixo do limite previsto na legislação vigente, visto que no mês da emissão do decreto 

legislativo o limite em relação ao subsídio do deputado estadual, R$ 25.322,25, era de 30,00% do 
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seu valor, o que corresponde a R$ 7.596,68. (Protocolo nº 01583/2017) 

De acordo com os dados do censo de 2019, realizado pelo IBGE, o Município de Itaporanga D’Ajuda, 

possuía uma população de 34.356 habitantes. (SAGRES/TCE) 

5.4 DA DESPESA COM A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

A despesa empenhada e efetivamente paga aos vereadores, em 2019, referente a remuneração, 

alcançou o montante de R$ 1.170.000,00, representando 1,97% da receita arrecadada pelo 

munícipio de Itaporanga D’Ajuda, prevista no § 2º, artigo 2º da Resolução TC Nº 202/2001, que 

alcançou o montante de R$ 59.314.003,54, respeitando o limite estabelecido no inciso VII, artigo 

29 da Constituição Federal, que é de 5,00%. (páginas 60 a 108 da peça única e SAGRES/TCE) 

6  DOS LIMITES DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

6.1 DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

A despesa total com pessoal em 2019, liquidada, R$ 2.763.706,19, alcançou 2,63% da receita 

corrente líquida, R$ 104.994.202,57, respeitando o limite estabelecido na alínea “a”, inciso III, 

artigo 20 da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF) que é de 6,00%. (página 110 da peça única e 

SAGRES/TCE) 

6.2 DOS RESTOS A PAGAR 

De acordo com os dados apresentados pela Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, o saldo dos 

restos a pagar em 31/12/2019 era de R$ 97.017,32, enquanto que o saldo financeiro disponível para 

2020, apresentado no Balanço Financeiro e no Balanço Patrimonial era suficiente para a sua quitação, 

R$ 180.272,48. 

A análise do cumprimento ao artigo 42 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 se dará no 

último ano de mandato da gestão atual, ou seja, no ano de 2020. 

7  DO QUADRO DE SERVIDORES 

Diante das informações constantes nas folhas de pagamento enviadas a este Tribunal de Contas, 

via SAGRES, podemos constatar que o quadro de servidores da Câmara Municipal de Itaporanga 

D’Ajuda ao final do exercício de 2019 estava composto de 41 servidores, sendo 01 com vinculo 

efetivo, 02 requisitados de outros órgãos e 38 comissionados sem vínculo efetivo. 

De acordo com o relatório de gestão, foi criada uma comissão para a viabilidade do concurso Público, 

através da Portaria nº 58/2019, que chegou a conclusão pela possibilidade da realização do concurso 

com vagas e cadastro reserva, abrangendo os níveis de ensino fundamental, médio e superior. 

Para a realização do Concurso Público, foram realizadas alterações na Lei Complementar que versa 
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sobre a Organização administrativa da câmara, ficando previsto sua realização para o ano de 2020. 

8  RELATÓRIO DE AUDITORIA OU INSPEÇÃO 

De acordo com os autos do processo em análise, não foi realizada auditoria ou inspeção referente 

aos atos de gestão ocorridos na Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, no exercício de 2019. 

9 PROCESSOS JULGADOS ILEGAIS E/OU EM TRAMITAÇÃO 

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento de Processo Eletrônico e-TCE, opção Consulta de 

Processos Julgados Irregulares e Sem Julgamento, realizada no dia 06 de abril de 2022, 

verificamos que não há processos tramitando e nem julgado, relativos a atos de gestão da Câmara 

Municipal de Itaporanga D’Ajuda realizados no exercício de 2019. 

10 OUTRAS DOCUMENTAÇÕES CONSTANTES DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

10.1 Relatório de Gestão, páginas 3 a 9 da peça única. 

10.2 Relatório de análise, Parecer e Certificado de Auditoria pela REGULARIDADE, emitido pelo 

órgão de Controle Interno, páginas 10 a 14 da peça única. 

10.3 Demonstrativo do Fluxo de Caixa, página 30 da peça única. 

10.4 Certidão de Regularidade Profissional do responsável contábil, página 109 da peça única. 

10.5 Declaração da unidade de pessoal de que o responsável pelas contas em análise, apresentou sua 

declaração de bens e rendas, referente ao ano de 2019, conforme estabelece o artigo 8° da Resolução 

TC n° 167/1994, página 118 da peça única. 

11 CONCLUSÃO 

Considerando a não realização de auditoria ou inspeção referente  aos atos de gestão ocorridos na 

Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, no exercício de 2019, as análises efetuadas e o nosso 

opinamento detem-se aos demonstrativos contábeis apresentados nos autos, não sendo evidenciado 

descumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, legitimidade, economicidade e 

razoabilidade;  

Considerando os dados apresentados nos autos do processo e as análises efetuadas; e 

Considerando que o Ministério Público de Contas ao opinar no processo TC 5926/2018, parecer 

29/2021, informa que já se encontra pacificado no âmbito desta Corte de Contas, que as Câmaras 

Municipais não possuem personalidade jurídica perante a Previdência Social, sendo assim 

representado pelo município (prefeitura), e que portanto não há que se falar em irregularidade relativa 

a ausência nos autos do processo, da Certidão de Regularidade para com o Instituto Previdenciário, 

com validade até 31/12, prevista no item 26, alínea “c” do artigo 2º da Resolução TC Nº 223/2002, 

subitem 1.1 deste relatório, opinamos: 

Arquivo assinado digitalmente por JORGE LUIZ DA CUNHA:31158030525 em 15/08/2022 11:07:27
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 3ACF3B222DA1433D5D622B88D0061C29

Processo TC/005288/2020

página 125 da peça unificada

RELCOT - Nº 111/2022

5ª COORD. CONT. E INSPECAO

página 6

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=3ACF3B222DA1433D5D622B88D0061C29


5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção processo nº 05288/2020 

 

 Palácio “Augusto do Prado Franco” - Centro Administrativo “Gov. Augusto Franco” Bairro Capucho – CEP 49081-020 

 

 
 

7 

Pela Regularidade das contas anuais de 2019, da Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, da 

responsabilidade do Sr. Ivan Luciano Araújo, gestor à época, com base no inciso I do artigo 43 da 

Lei Complementar nº 205/2011. 

 

Este é o Relatório, 

5ª CCI, em 06 de abril de 2022. 
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Processo TC 5288/2020
        

Despacho 5ª CCI

Encerrando a instrução processual, nos termos contidos do art. 11 da Resolução TC 171/95, 
encaminho Relatório Técnico de análise das Contas, com sugestão de envio ao Douto 
Ministério Público Especial para devida apreciação, tendo em vista ausência de apontamento 
de irregularidade que demande citação ao gestor interessado.

5ª CCI, em 28/02/2023.

Roseane Tavares Oliveira
Coordenadora

                                                                       Matrícula ACE II 891
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                                                                                                                                                                                     ESTADO DE SERGIPE
                                                         TRIBUNAL DE CONTAS
                                     GABINETE DO CONSELHEIRO CARLOS PINNA DE ASSIS

PROCESSO TC: 005288/2020

INTERESSADOS: IVAN LUCIANO ARAÚJO

UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D´AJUDA

CLASSE:  CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

              RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS

DESPACHO

Conforme despacho da 5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

(nº. 106/2023) fls - 127 - Peça unificada, acolho a sugestão.

                 Encaminhe-se ao Ministério Público Especial para emissão de 

parecer.

  

Conselheiro Carlos Pinna de Assis
Relator

MFSB
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Ministério Público Especial/Distribuição
 
 
 
Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador JOÃO AUGUSTO 
BANDEIRA DE MELLO, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 6 de junho de 2023.

 

FRANKLIN CARLOS DOS SANTOS
Ministério Público Especial/Distribuição
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PROCESSO - TC – 005288/2020
ORIGEM           - Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda 
NATUREZA - Contas Anuais do Poder Legislativo
INTERESSADO - Ivan Luciano Araújo
RELATOR (A)  Conselheiro José Carlos Felizola Soares Filho

PARECER MINISTERIAL N° 111/2023

Tratam os autos das Contas da Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, referente 
ao exercício de 2019, sob a responsabilidade do Sr. Ivan Luciano Araújo, foram encaminhadas a 
este Tribunal de Contas do Estado de Sergipe em 09/06/2020.

Após instrução processual, e de acordo com o Relatório de Contas Anuais, fls. 
120/126, oriundo da 5ª CCI, as Contas em exame foram apresentadas a este Tribunal dentro do 
prazo legal e estão constituídas da documentação exigida por lei, concluindo pela propositura de 
que seja julgado REGULAR, a teor do que dispõe o art. 43, inciso I, da Lei Complementar 
n°205/2011, Lei Orgânica desta Corte de Contas, por expressar a exatidão dos demonstrativos 
contábeis e o atendimento aos princípios da legalidade, legitimidade e razoabilidade, além do 
atendimento ao princípio da oportunidade que estabelece informações integras e tempestivas para 
os demonstrativos contábeis.

Em seguida é aberta vista ao Ministério Público Especial.

É o que importa relatar.

FUNDAMENTOS

A prestação de contas anual ou por fim de gestão é o procedimento que permite aos 
ordenadores de despesa, gestores e demais responsáveis, dentro do prazo legal, apresentarem ao 
Tribunal de Contas os documentos obrigatórios destinados à comprovação da regularidade do uso, 
emprego ou movimentação de bens, numerários e valores públicos da administração que lhes 
foram entregues ou confiados.

Para serem consideradas regulares, as contas devem expressar a exatidão dos 
demonstrativos contábeis de forma clara e objetiva e atender aos princípios da legalidade, 
legitimidade, economicidade e razoabilidade dos atos de gestão do responsável.

Arquivo assinado digitalmente por JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO:88998878453 em 05/07/2023 22:08:32
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CB8A17CAECF67495E2113C3C60A3E844

Processo TC/005288/2020

página 130 da peça unificada

PARMPC - Nº 111/2023

PROC. JOÃO AUGUSTO DOS

ANJOS BANDEIRA DE MELLO

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CB8A17CAECF67495E2113C3C60A3E844


TC 005288/2020

aslf

A omissão no dever de prestar contas; a prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, 
antieconômico, não razoável, ou infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; o dano ao Erário decorrente de ato de gestão 
ilegal, ilegítimo, antieconômico ou não-razoável; o desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 
valores públicos; bem como qualquer ação ou omissão que caracterize prejuízo aos princípios 
norteadores da administração pública, tornam irregulares as contas.

No caso vertente, após a instrução processual, a CCI competente aduziu que seja 
julgado REGULAR, a teor do que dispõe o art. 43, inciso I, da Lei Complementar n° 205/2011, 
Lei Orgânica desta Corte de Contas, por expressar a exatidão dos demonstrativos contábeis e o 
atendimento aos princípios da legalidade, legitimidade e razoabilidade, além do atendimento ao 
princípio da oportunidade que estabelece informações integras e tempestivas para os 
demonstrativos contábeis.

Assim, adotamos a opinião da CCI oficiante e somos pela Regularidade das contas 
em lide. Tudo de acordo com a conclusão deste Parecer.

CONCLUSÃO

Do exposto, pugna o representante do Ministério Público de Contas:

 Pela Regularidade das Contas Anuais da Câmara Municipal de Itaporanga 
D’Ajuda, referente ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade 
do gestor Sr. Ivan Luciano Araújo, conforme art. 43, inciso I, da Lei 
Complementar 205/11 c/c o art. 91, inciso I, do Regimento Interno do 
TCE/SE. 

É o parecer.

Aracaju, 05 de julho de 2023. 

JOÃO AUGUSTO BANDEIRA DE MELLO
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DE SERGIPE
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GABINETE DO CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO

 

PROCESSO: TC/005288/2020
ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D AJUDA
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO
INTERESSADO: IVAN LUCIANO ARAUJO
PROCURADOR: JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO
ADVOGADO:
RELATOR: JOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO
 
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº INT-GJCAFS-123/2023

 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro José Carlos Felizola Soares Filho, Relator 
do Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente INTIMAÇÃO à parte interessada 
e ao seu procurador legalmente habilitado nos autos, para que, por meio da publicação 
deste no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, tomem 
ciência da inclusão do processo em pauta para que possam, querendo, acompanhar à 
Sessão do Pleno desta Corte de Contas, a se realizar aos 20 (VINTE) dias do mês de 
julho de 2023, nos termos do art. 167, II, c/c o art. 175 do Regimento Interno deste 
Tribunal, utilizando-se do link https://tinyurl.com/ycvwum3r.

O pedido de sustentação oral referente a processo incluído em pauta de sessão 
mista deve ser formulado até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da sessão de 
julgamento, por meio de protocolo do tipo PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, no 
Portal do Jurisdicionado, no sítio eletrônico do TCE/SE.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 12 
de julho de 2023. Eu, Jorge Kleber Soares Lima, Assistente de Gabinete, mandei digitar.

 

Cons.  José Carlos Felizola Soares Filho
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Gabinete do Conselheiro José Carlos Felizola Soares Filho

PROCESSO TC/005288/2020
 
 
  
 
 

Mandado de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico – TCE/SE nº 
2701, em 12/7/2023

 
 
 
 

Aracaju(SE), 13 de julho de 2023.
 
 

José Carlos Felizola Soares Filho
Conselheiro

 
Despacho Publicação DO
Despacho Publicação DO
Despacho Publicação DO
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GABINETE DO CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO

PROCESSO TC    : TC/005288/2020

Tendo em vista o julgamento dos autos em Sessão Plenária do dia 

20/07/2023, encaminhe-se o presente processo à Secretaria do Pleno, com o 

envio de Decisão, para as providências cabíveis.

 

Aracaju, 21 de julho de 2023.

José Carlos Felizola Soares Filho

Conselheiro Relator
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PROCESSO  ::TC 005288/2020 

ORIGEM  ::Câmara Municipal de Itaporanga D`Ajuda 

ESPÉCIE 

INTERESSADO 

 ::Contas Anuais do Poder Legislativo 

 ::Ivan Luciano Araújo  

PROCURADOR   ::João Augusto Bandeira de Mello - Parecer nº 111/2023 

RELATOR  ::Conselheiro José Carlos Felizola Soares Filho  

  

                                                                    

                                                                 DECISÃO TC     24004                     PLENO  

EMENTA: Contas Anuais da Câmara Municipal de 
Itaporanga D`Ajuda. Exatidão dos demonstrativos 
contábeis e o atendimento aos princípios da 
legalidade, legitimidade e razoabilidade, além do 
atendimento ao princípio da oportunidade que 
estabelece informações integras e tempestivas 
para os demonstrativos contábeis. Regularidade. 
Decisão Unânime. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC n. 005288/2020, decidem 

os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe: José Carlos Felizola Soares Filho 

– Relator, Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Maria Angélica Guimarães Marinho, Luis Alberto 

Meneses, Francisco Evanildo de Carvalho, Alexandre Lessa Lima com a presença do Procurador 

Geral do Ministério Público Especial de Contas João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello, em 

Sessão do Pleno de 20/7/2023, sob a presidência em exercício Ulices de Andrade Filho, na 

conformidade da ata de julgamento, por unanimidade dos votos, pela REGULARIDADE das 

Contas Anuais da Câmara Municipal de Itaporanga D`Ajuda, referente ao exercício 

financeiro de 2019, de responsabilidade do Sr. Ivan Luciano Araújo, nos termos artigo 43, 
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inciso I, da LC nº 205/2011 c/c o art. 91, inciso I, do Regimento Interno do TCE/SE, nos 

termos do voto do relator. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Sala das Sessões do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, Aracaju, 

em 03 de agosto de 2023. 

 

FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 

Conselheiro Presidente 

 

JOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO 

Conselheiro Relator 

 

Fui presente:              
JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

 

 

RELATÓRIO 

 

Tratam os presentes autos das Contas Anuais da Câmara Municipal de 

Itaporanga D`Ajuda, referente ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Sr. 

Ivan Luciano Araújo. 

 

Conforme Relatório nº 111/2022, da 5ª CCI, às fls. 120/126, peça unificada, 

as contas anuais em exame, foi apresentada ao Tribunal de Contas em 09/06/2020, dentro 

do prazo legal previsto no inciso I do artigo 41 da Lei Complementar nº 205/2011, tendo em 
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vista sua prorrogação por 60, prevista no artigo 5º do Ato da Presidência nº 19/2020 editado 

em 31/03/2020. 

 

A 5ª CCI, informou que considerando a não realização de auditoria ou 

inspeção referente aos atos de gestão ocorridos na Câmara Municipal de Itaporanga 

D’Ajuda, no exercício de 2019, as análises efetuadas e o opinamento detém-se aos 

demonstrativos contábeis apresentados nos autos, não sendo evidenciado descumprimento 

aos princípios constitucionais da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade.  

 

O relatório nº 111/2022, às fls. 120/126, opinou pela Regularidade das contas 

anuais de 2019, da Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, de responsabilidade do Sr. 

Ivan Luciano Araújo, gestor à época, com base no inciso I do artigo 43 da Lei Complementar 

nº 205/2011.   

 

Em Despacho nº 106/2023, da 5ª CCI, à fl. 127, sugeriu o envio ao Douto 

Ministério Público Especial para devida apreciação, e informou que não existe apontamento 

de irregularidade que demande citação ao gestor interessado. 

 

  

O Representante do Ministério Público Especial, Procurador-Geral João 

Augusto Bandeira de Mello, através do Parecer nº 111/2023, às fls. 130/131, opinou Pela 

Regularidade das Contas Anuais da Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, referente ao 

exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do gestor Sr. Ivan Luciano Araújo. 

  

É o Relatório. 
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V O T O 

 

Versa o presente Processo TC 005288/2020 da análise de Contas Anuais da 

Câmara Municipal de Itaporanga D`Ajuda, referente ao exercício de 2019, sob a 

responsabilidade do Sr. Ivan Luciano Araújo. 

 

Tomadas e prestações de contas, são instrumentos de fiscalização eficaz e 

abrangente, utilizado pelo Tribunal de Contas do estado, no exercício do controle externo 

da Administração.  

 

Prestação de Contas Anual ou por fim de gestão é o procedimento pelo qual os 

ordenadores de despesa, gestores e demais responsáveis, dentro do prazo legal, 

apresentam ao Tribunal de Contas os documentos obrigatórios destinados à comprovação 

da regularidade do uso, emprego ou movimentação de bens, numerários e valores públicos 

da Administração que lhes foram entregues ou confiados. 

 

De mais a mais, prevê o art. 43, I, da Lei Complementar nº 205 de 06 de julho de 

2011, - Lei Complementar de Contas, as contas devem ser julgadas regulares quando 

expressarem de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a 

legalidade, a legitimidade, a economicidade e a razoabilidade dos atos de gestão do 

responsável, a quem o tribunal dará quitação plena.  

 

Verifica-se, nos autos que a 5ª CCI pelo Relatório Técnico nº 111/2022, às fls. 

120/126, opinou pela Regularidade das contas anuais de 2019, da Câmara Municipal de 

Itaporanga D’Ajuda, da responsabilidade do Sr. Ivan Luciano Araújo, gestor à época, com 

base no inciso I do artigo 43 da Lei Complementar nº 205/2011.  
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Por fim, em Despacho nº 106/2023, à fl. 127, informou a ausência de 

irregularidade que demande citação do gestor interessado. Com vista do processo em tela, 

o representante do Ministério Público Especial, no Parecer nº 111/2023, às fls. 130/131, 

opinou Pela Regularidade das Contas Anuais da Câmara Municipal de Itaporanga D’Ajuda, 

referente ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do gestor Sr. Ivan Luciano 

Araújo, conforme art. 43, inciso I, da Lei Complementar 205/11 c/c o art. 91, inciso I, do 

Regimento Interno do TCE/SE.  

 

Portanto, as contas em análise foram apresentadas de forma objetiva com 

exatidão dos demonstrativos contábeis e o atendimento aos princípios da legalidade, 

legitimidade e razoabilidade, razão pela qual as Contas Anuais da Câmara Municipal de 

Itaporanga D’Ajuda devem ser julgadas regulares. 

 

Ante toda a fundamentação apresentada, acompanho o entendimento da 5ª 

Coordenadoria de Controle e Inspeção e do douto Procurador João Augusto dos Anjos 

Bandeira de Mello, VOTO pela REGULARIDADE das Contas Anuais da Câmara Municipal 

de Itaporanga D’Ajuda, referente ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do 

gestor Sr. Ivan Luciano Araújo, conforme art. 43, inciso I, da Lei Complementar 205/11 c/c 

o art. 91, inciso I, do Regimento Interno do TCE/SE.  

 

É como voto. 

Conselheiro José Carlos Felizola Soares Filho 

Relator 
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Aos vinte (20) dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às nove horas, em Sessão 1 

Ordinária do Pleno, sob a Presidência, em exercício, Cons. Ulices de Andrade Filho (Cons. 2 

Flávio Conceição de Oliveira Neto – ausência justificada), com a presença da Consª Susana 3 

Maria Fontes Azevedo Freitas, Consª Maria Angélica Guimarães Marinho, Cons. Luis Alberto 4 

Meneses, Cons José Carlos Felizola Soares Filho, Cons. Substituto Francisco Evanildo de 5 

Carvalho, Cons. Substituto Alexandre Lessa Lima (em substituição ao Cons. Luiz Augusto 6 

Carvalho Ribeiro – ausência justificada), bem como do Procurador-Geral do Ministério 7 

Público Especial junto a este Tribunal, João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello. Abertura 8 

da Sessão: Havendo número legal, o Cons. Presidente declarou aberta a sessão. Da Ata: 9 

Lida e aprovada a Ata da sessão anterior. Distribuição dos Processos: Distribuição de 22 10 

(vinte e dois) processos autuados no período de 07/07/2023 a 13/07/2023. Expedientes 11 

recebidos e expedidos: Não houve. Comunicações e Proposituras. Do Cons. 12 

Presidente, em exercício, Cons. Ulices de Andrade Filho: Inicialmente saudou a todos 13 

os presentes e aos que assistiam a sessão através do canal YouTube e informou que estava 14 

presidindo a sessão em razão de viagem do Presidente Cons. Flávio Conceição a serviço 15 

deste Tribunal. Ao final desejou a todos uma proveitosa sessão. Dada a palavra a Consª 16 

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. A Conselheira saudou a todos os presentes e aos 17 

que assistiam a sessão através do YouTube. Ato contínuo, fez o registro da aprovação de 18 

um aluno da escola pública sergipana no programa de mestrado em robótica do Instituto 19 

Tecnológico da Aeronáutica (ITA), o estudante Benício Barbosa Cruz, de 21 anos, 20 

destacando que o mesmo estudou desde o ensino fundamental até o ensino médio no 21 

Centro de Excelência Doutor José Fontes no Município de Pedrinhas e atualmente está 22 

concluindo o curso de engenharia elétrica no Instituto Federal de Sergipe. A Conselheira 23 

ressaltou que são exemplos como esse, que lhe traz uma esperança muito grande na 24 

educação, porque um aluno da escola pública alcançar um estudo no ITA, as dificuldades 25 

que esse aluno superou para poder ser aprovado em uma escola com grande grau de 26 

dificuldade para se obter uma vaga, fato o qual o Cons. Luis Alberto Meneses tem 27 

conhecimento, vez que é formado pelo ITA, um instituto no qual só tem aprovação realmente 28 

quem tem capacidade. Reiterou que o caminho é a educação e quando o Estado e os 29 

governos municipais estaduais voltarem o olhar realmente diferenciado para a educação 30 

haverá melhoras na educação, citando os exemplos grandiosos como o do Estado do Ceará 31 

iniciado no município de Sobral e que foi se expandindo para todo o Estado, sendo 32 

considerado hoje o melhor ensino público do país. Pontuou que também quer que o Estado 33 

de Sergipe atue da mesma forma, lembrando que nesta Corte de Contas, há quatro anos, 34 

foi criado o pacto pela educação, na gestão do Cons. Ulices de Andrade, um grande aliado 35 

que incentivou a busca na melhoria na educação, pois sempre que a Conselheira 36 

juntamente com o Procurador-Geral João Augusto Bandeira solicitava-lhe algo para o pacto, 37 

prontamente o Cons. Ulices colocava-se à disposição, destacando que o Primeiro Workshop 38 

foi realizado exatamente em sua administração. A Conselheira com muita satisfação fez o 39 

registro do encerramento das vagas para o Segundo Worksop em apenas um dia, estão 40 

sendo recebido ainda inúmeros pedidos para novas vagas, mas infelizmente o auditório só 41 

comporta 450 pessoas, sendo este fato um motivo assim de muita satisfação e reiterou os 42 

agradecimentos a todos os envolvidos, aos que vão estar no evento, tendo a certeza que 43 

será um grande sucesso esse workshop para uma educação transformadora. Renovou os 44 

agradecimentos ao Cons. Ulices de Andrade por ter sido o grande apoiador do Pacto da 45 

Educação. Por fim registrou a presença no evento do Presidente do Tribunal de Contas do 46 
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Estado do Rio Grande do Norte, Cons. Gilberto Jales e a Conselheira Carolina Matos da 47 

Bahia que levarão o modelo do pacto desta Casa para as suas respectivas Cortes de 48 

Contas, fato que corrobora ser o caminho certo para alcançar uma educação de qualidade 49 

no Estado de Sergipe. O Presidente, em exercício, agradeceu as palavras da Conselheira 50 

Susana Azevedo, relembrando a fase de sua administração na Presidência desta Casa, 51 

assentando que não ter a sensibilidade com as questões da educação no Brasil, em 52 

particular no Estado de Sergipe, se constitui em grosseria. Reiterou os agradecimentos à 53 

Conselheira Susana Azevedo pelas palavras, registrando que buscou-se fazer o que foi 54 

possível, destacando que a mesma possui uma vontade maior ainda e tem a certeza de que 55 

em sua administração na presidência desta Casa, haverá um maior alcance especialmente 56 

porque a Conselheira, além dos demais Membros, tem o Procurador-Geral João Bandeira 57 

como um forte aliado, que também é um entusiasta desse tema, e certamente irão produzir 58 

na educação. Por fim, anuiu a propositura de congratulações ao estudante Benício, 59 

parabenizando-o pela aprovação no ITA, se constituindo em uma prova de que a escola 60 

pública também forma bons alunos. Dada a palavra ao Cons. Luis Alberto Meneses. O 61 

Conselheiro cumprimentou a todos e associou-se as congratulações apresentadas pela 62 

Conselheira Susana Azevedo em relação ao jovem estudante que aprovado para o 63 

mestrado do ITA, originário de escolas. Em seguida, reiterou os cumprimentos a Conselheira 64 

pelo workshop sobre a educação, assentando que será certamente um grande exemplo de 65 

Sergipe para o Brasil, registrando que já teve a oportunidade, por ser amigo do professor 66 

Valdenberg, que tem um trabalho excelente, é professor de matemática da Universidade 67 

Federal Sergipe e é representante no Estado de Sergipe da Olimpíada Brasileira de 68 

Matemática que se trata de um trabalho de descoberta de jovens talentos, normalmente 69 

originários de escolas públicas, e inclusive  há um aluno muito jovem descoberto pelo 70 

professor que hoje está fazendo doutorado em um instituto na França, referência mundial 71 

em determinada área da matemática, com o brasileiro Artur Avilla, sido o único brasileiro a  72 

conquistar a Medalha Fields, também é originário desse Instituto, assim tem diversos alunos 73 

originários de escola pública que ele direciona para o IMPA, não só para a área de 74 

matemática, mas de uma forma geral para a área de ciências, se constituindo em um belo 75 

trabalho então quando se vê um jovem que tem um início difícil na educação, porque claro 76 

as escolas públicas ainda do município pequeno precisam vencer muito mais dificuldades, 77 

considera importante o registro feito pela Conselheira Susana Azevedo. Ato contínuo, 78 

cumprimentando o Coordenador da 2ª CCI, Francisco Lima, comunicou que em relação aos 79 

relatórios do FNDE, dos 14 municípios de sua área, todos já foram transmitidos para o FNDE 80 

inclusive antes do prazo. Por fim, solicitou o adiamento dos processos dos itens 29 e 30, 81 

deferido.  Dada a palavra ao Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. O Conselheiro 82 

cumprimentou a todos e anuiu a propositura da Conselheira Susana Azevedo relativa ao 83 

estudante sergipano que orgulha a todos, com o seu ingresso no ITA uma das escolas mais 84 

renomadas de engenharia, não somente do Brasil, mas da América, ainda que não seja o 85 

primeiro sergipano de escola pública que ingressa no citado Instituto, outros já fizeram esse 86 

feito, mas sempre é bom registrar como forma de estimulo, reiterando os parabéns a boa 87 

lembrança registrada pela eminente Conselheira. Em seguida, propôs votos de 88 

congratulações pelo transcurso dos natalícios do (a): Danilo Alves de Carvalho, Prefeito do 89 

Município de Itabaianinha; Danniel Alves Costa, Presidente da Ordem dos Advogados do 90 

Brasil – Seccional Sergipe (OAB/SE); Ana Bernadete Leite de Carvalho Andrade e Iolanda 91 

Santos Guimarães, Desembargadoras do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe; João 92 
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Eloy de Menezes, Secretário de Segurança Pública do Estado de Sergipe; Conselheiro 93 

Aposentado Carlos Alberto Sobral de Souza, Diretor da Escola de Contas Cons. José 94 

Amado Nascimento (ECOJAN). Ato contínuo propôs moção de congratulações ao arcebispo 95 

de Aracaju Dom João José Costa que teve confirmado a sua renúncia pelo Vaticano, 96 

merecedor de homenagem pela forma como sempre tratou a todos, mas sobretudo como 97 

conduziu o seu rebanho nesse período de oito anos à frente da arquidiocese de Aracaju. 98 

Em seguida, fez o registro da solenidade de posse do Promotor de Justiça Luiz Fausto 99 

Valois, na qual esteve presente juntamente com a Conselheira Susana Azevedo, o 100 

Conselheiro Luis Alberto Meneses, representando esta Corte de Contas, e o Procurador-101 

Geral João Bandeira de Melo representando o Ministério Público de Contas, inclusive 102 

fazendo parte da mesa, demonstrando o seu prestígio nacional. Propôs ainda, um voto de 103 

congratulações ao ex-presidente da referida Associação o Promotor de Justiça João 104 

Rodrigues, um promotor que honra aquela instituição e que gosta de fazer juri e tem uma 105 

atuação muito marcante naquela entidade que tem um papel muito importante para a 106 

democracia do País. Dada a palavra a Consª Maria Angélica Guimarães Marinho.  A 107 

Conselheira saudou a todos os presentes e aos que assistiam a sessão através do YouTube 108 

e aderiu a todos os votos de congratulações, com destaque para o natalício do Conselheiro 109 

aposentado Carlos Alberto Sobral de Souza, o grande mestre de todos desta Casa, 110 

desejando-lhe muita saúde e paz, extensiva a todos os seus familiares. Dada a palavra ao 111 

Cons. Subs. Francisco Evanildo de Carvalho. O Conselheiro cumprimentou a todos e 112 

parabenizou a Conselheira Susana Azevedo e ao Procurador-Geral João Augusto pelo 113 

trabalho em prol e no fomento da educação do Estado de Sergipe que deve ser reconhecido 114 

e aplaudido por todos. Ato contínuo associou-se as demais proposituras em especial, com 115 

muita satisfação, pelo natalício do Dr Carlos Alberto Sobral de Souza que está aposentado, 116 

mas é um grande amigo de todos desta Casa. Dada a palavra ao Cons. Subs. Alexandre 117 

Lessa Lima. O Conselheiro cumprimentou a todos e aderiu as proposituras, saudando 118 

os aniversariantes na pessoa do Conselheiro aposentado Carlos Alberto Sobral de Souza. 119 

Por fim, solicitou o adiamento de todos os processos da relatoria do Cons. Luiz Augusto 120 

constantes da pauta, deferido. Dada a palavra ao representante do Ministério Público 121 

de Contas, Procurador-Geral João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello. O 122 

Procurador cumprimentou a todos, anuiu as proposituras apresentadas, especialmente 123 

ao amigo o Conselheiro aposentado Carlos Alberto Sobral de Souza, desejando a todos 124 

muita paz e saúde. Em seguida associou-se a moção pela posse do Promotor Luiz Fausto 125 

Valois, parabenizando-o, bem como ao Promotor João Rodrigues pelo brilhante mandato 126 

que efetivou. Ato contínuo congratulou-se com o aluno oriundo de escola pública, segundo 127 

notícia veiculada na internet, Sr. Benício Barbosa Cruz, aprovado no mestrado no ITA, um 128 

instituto de engenharia de excelência, o sonho de todos aqueles que trabalham na área de 129 

exatas e ter um sergipano frequentando e recebendo os ensinamentos daquela escola é um 130 

orgulho realmente para a educação sergipana, saber que existem todos esses talentos e 131 

que se bem aproveitados têm esse futuro brilhante, sendo isto que motiva o seu trabalho 132 

pela educação. Agradeceu todas as referências feitas ao seu trabalho e da Conselheira 133 

Susana Azevedo, um trabalho deste Tribunal de Contas, posto que envolve a todos. 134 

Assinalou a boa lembrança da Conselheira Susana Azevedo quanto a colaboração do 135 

Conselheiro Ulices de Andrade no Pacto da Educação em 2018, sob a sua Presidência, e é 136 

exatamente nesse momento que o controle externo está percebendo a grandeza do modelo 137 

que o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe se apercebeu em 2018, exatamente esse 138 
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modelo de horizontalidade, de conversar com todos os atores envolvidos naquela política 139 

pública, os stakeholdings, ou seja, aquela pessoa que tem um  fundamental naquela política 140 

pública e este Tribunal de forma pioneira, que vai sendo, como colocado pela Conselheira 141 

Susana Azevedo vem sendo utilizado em diversos Estados, no âmbito da educação e 142 

também de outras políticas públicas, pois esteve recentemente no Estado de Rondônia 143 

aonde utilizam esse modelo para o meio ambiente, para o  desenvolvimento sustentável do 144 

restado, reafirmando que esse é um modelo  que veio para ficar, parabenizando o Tribunal 145 

de Contas do Estado de Sergipe por ter tido essa visão sob a presidência do Conselheiro 146 

Ulices de Andrade, sendo algo que tanto vem dando certo que graças a Deus já completará 147 

cinco anos e tem trazido muitos frutos e entre eles esse evento que será realizado em 148 

agosto, cujas inscrições já estão esgotadas, o que mostra a confiança da sociedade e 149 

daqueles que vivem a educação, a confiança que tem no trabalho desempenhado por esta 150 

Corte de Contas, coletivamente com o Ministério Público de Contas e os outros entes que 151 

fazem parte do pacto pela educação. O Procurador mencionou acerca da citação do Estado 152 

do Ceará, um Estado que investiu durante muitos anos na educação e vem conseguindo 153 

excelentes números na educação pública e na educação privada e isso certamente também 154 

coloca um protagonismo naquele Estado e certamente isso pesou na escolha da cúpula do 155 

Ministério da Educação, na atualidade ocupada por pessoas que trabalhavam na gestão 156 

pública cearense exatamente com o protagonismo dessa área da educação. Ato contínuo 157 

parabenizou o Conselheiro Luis Alberto e a Coordenadoria Técnica que atua nos processos 158 

da relatoria, o Coordenador Francisco, que além de trazer esse número excelente de 159 

cumprimento das metas do CIOPI, registrou que o Coordenador Sr. Francisco é um técnico 160 

altamente gabaritado, preocupado com a educação, inclusive nos dá subsídio, a 161 

generosidade de trazer informações acerca do que vê de interessante. Por fim, registrou a 162 

visita institucional ao Ministério Público de Contas realizada pelo Delegado da Receita 163 

Federal em Sergipe, Dr. Edson Fiel, e  o Adjunto Dr. André a fim de tratar da campanha 164 

nacional “Destinar Sergipe”, expondo os resultados do Estado de Sergipe, explicando ser 165 

aquela campanha em que uma parcela do Imposto de Renda devido possa ser destinada 166 

aos fundos de criança e adolescentes e dos idosos, sendo informado que com os esforços, 167 

inclusive deste Tribunal de Contas, que vem sempre apoiando essa ideia, houve um grande 168 

crescimento nesses valores, chegando salvo engano, a um valor de dois milhões de reais 169 

destinados para esses Fundos na última declaração de imposto de renda. Ressaltou que os 170 

auditores da receita colocaram que esse potencial é muito maior e que há ainda muitos 171 

municípios, cerca de 30 municípios, que não têm formalizado o fundo das Crianças e dos 172 

Adolescentes e assim não podem receber recursos e existem 15 municípios que possuem 173 

o fundo, mas que não estão totalmente regularizados, faltando a exemplo de uma conta 174 

bancária ou algum documento e que somente o município de Aracaju possui o Fundo do 175 

Idoso. Assentou que na declaração de imposto de renda o contribuinte poderá destinar 3% 176 

a um fundo de criança e do adolescente e 3% ao fundo de idoso, então basicamente 177 

somente Aracaju está habilitado para esses 3% e 45 municípios não podem receber 178 

recursos do fundo da criança e do adolescente. Reiterou que esse é um recurso que vai 179 

direto para a área social, um recurso que vem de graça para o município e depende apenas 180 

da conscientização dos contribuintes e de haver essas formalizações legais. Conclui 181 

assinalando que trouxe a questão para o Pleno e levará para discussão em reunião 182 

administrativa, posto que acredita que o Tribunal de Contas pode ter um papel muito 183 

importante em recomendar que esses municípios se organizem para que possam receber 184 
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esses recursos, ressalvando que um contribuinte ainda que reside em outro Estado pode 185 

ter interesse em ajudar o seu município de origem através desse tipo de contribuição. 186 

Ressaltou que nesse momento de dificuldades de arrecadação essa forma de receber 187 

recursos é uma possibilidade interessante. Publicações: Estão sendo publicadas 27 188 

decisões, 01 acórdão e 02 pareceres-prévios constantes do Anexo II da Pauta. 189 

Julgamentos. Prioridade I. Processo TC – 013187/2019. A Conselheira Maria Angélica 190 

solicitou o adiamento para devolver os autos. Deferido. Processo TC – 000132/2017. 191 

Adiado. Deferido. Julgamentos do Cons. Ulices de Andrade Filho. Foram 192 

automaticamente adiados tendo em vista o exercício da Presidência da Sessão 193 

Plenária. Processo TC – 218239/2014. Processo TC – 000238/2017. Processo TC – 194 

000333/2017. Processo TC – 005401/2018. Processo TC – 006425/2020. Processo TC – 195 

000842/2016. Processo TC – 003751/2022. Processo TC – 003870/2022. Adiados. 196 

Deferido. Julgamentos do Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro. Foram 197 

automaticamente adiados, em razão de sua ausência. Processo TC – 000612/2015. 198 

Processo TC – 000462/2015. Processo TC – 001283/2016. Processo TC – 001414/2016. 199 

Processo TC – 001419/2016. Adiados. Deferido. Julgamentos da Cons.ª Susana Maria 200 

Fontes Azevedo Freitas.  PROTOCOLO TC – 006221/2023. Empresa Municipal de 201 

Obras e Urbanização – EMURB.  Representação não autuada. (PROCURADOR João 202 

Augusto dos Anjos Bandeira de Mello - Parecer s/n). A Conselheira submeteu ao Pleno 203 

o pedido de cautelar do Protocolo acima referenciado, não constante da pauta. Após a 204 

leitura do Relatório, a Relatora suscitou a manifestação ministerial em mesa na sessão. O 205 

Procurador-Geral assentou que fora adredemente informado acerca do protocolo em tela, 206 

analisou os autos e observou que consta a Informação da Engenharia que a licitação foi 207 

revogada, e conclusão pela autuação, não concessão da cautelar e determinações a 208 

EMURB. O Procurador asseverou que se houve revogação da licitação objeto da denúncia, 209 

não vê como subsistir o procedimento, entendendo que além de não ser concedida a 210 

cautelar, deverá ser declarada a perda do objeto e o arquivamento, porém acredita que 211 

valem as determinações e o alerta da Coordenadoria de Engenharia à EMURB, caso a 212 

empresa repita a licitação que sejam observados os delineamentos da Engenharia. Por fim, 213 

opinou pela não concessão da cautelar, arquivamento da denúncia e envio à EMURB das 214 

recomendações da Coordenadoria de Engenharia. VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por 215 

unanimidade. Interessado: Construtora Celi LTDA. Advogados: Herbert de Azevedo 216 

Pimenta – OAB/SE nº 10.982, José Alberto Melo de Souza – OAB/SE nº 13.553.  Processo 217 

TC – 010714/2022. Fundo Municipal de Assistência Social de Macambira. Recurso de 218 

Reconsideração. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 1144/2023). 219 

VOTO: pelo conhecimento por ser cabível e tempestivo e, no mérito pelo Provimento. 220 

Aprovado por unanimidade. Interessada: Vera Lúcia Vasconcelos Batista. Processo TC – 221 

000465/2023. Prefeitura Municipal de Graccho Cardoso. Pedido de Reexame. (Procurador: 222 

João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 89/2023). O Presidente fez o pregão 223 

do advogado constituído nos autos. VOTO: pelo conhecimento por ser cabível e tempestivo 224 

e, no mérito pelo Provimento. Aprovado por unanimidade. Interessados: José Nicarcio 225 

Aragão, Ricardo Ferreira Santos e Jailson Trindade Oliveira. Advogado: Cristiano Pinheiro 226 

Barreto (OAB/SE nº 3656). Processo TC – 003619/2022. Secretaria Municipal da Industria, 227 

Comercio e Turismo de Aracaju. Prestação de Contas Anuais de Secretaria de Estado 228 

referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira 229 

de Mello – Parecer 85/2023). VOTO pela regularidade das contas. Aprovado por 230 
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unanimidade. Interessados: Jorge Luís Almeida Fraga, Luiz Roberto Dantas de Santana, 231 

Marlysson Talluanno Magalhães de Souza e Gardênia Tainara Alves Santos. Processo TC 232 

– 004414/2022. Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Aracaju. Prestação de Contas 233 

Anuais de Secretaria de Estado referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: 234 

João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 88/2023). VOTO: pela regularidade 235 

com ressalvas. Aprovado por unanimidade. Interessados: Alan Alexander Mendes Lemos e 236 

Gardênia Tainara Alves Santos. Processo TC – 003957/2022. Empresa Municipal de 237 

Serviços Urbanos. Prestação de Contas Anuais de Empresas e Entidades Públicas 238 

referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira 239 

de Mello – Parecer 84/2023). O Presidente fez o pregão dos advogados constituído nos 240 

autos. VOTO: pela regularidade com ressalvas. Aprovado por unanimidade. Interessado: 241 

Luiz Roberto Dantas de Santana. Advogados: Cauê Cardoso de Rezende Limeira (OAB/SE 242 

nº 1101-A), Geraldo Meneses Prado Neto (OAB/SE nº 10857), Thiago Oliveira Freire 243 

(OAB/SE nº 4067), Raul Souza de Carvalho (OAB/SE nº 10602), Thiago Santana Santa Rita 244 

(OAB/SE nº 6992), Flavio Augusto Araújo Cardoso (OAB/SE nº 8904), Bruna Ariella Alvares 245 

de Hollanda Melo (OAB/SE nº 11310), Tiago Samuel da Cunha Almeida (OAB/SE nº 10071) 246 

e Francisco Agamenon Suzarte Amorim Filho (OAB/SE nº 8758). Julgamentos da Cons.ª 247 

Maria Angélica Guimarães Marinho.  Processo TC – 006389/2021. Adiado. Deferido. 248 

Processo TC – 001377/2014. Prefeitura Municipal de São Domingos. Prestação de Contas 249 

Anuais de Governo referentes ao exercício financeiro de 2013. (Procurador: João Augusto 250 

dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho 164/2022). VOTO: Pela emissão de Parecer-251 

Prévio recomendando a Aprovação com ressalvas das Contas. Aprovado por unanimidade. 252 

Interessado: Pedro da Silva. Processo TC – 003925/2021. Prefeitura Municipal de 253 

Indiaroba. Prestação de Contas Anuais de Governo referentes ao exercício financeiro de 254 

2020. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho 25/2023). VOTO: 255 

Pela emissão de Parecer-Prévio recomendando a Aprovação com ressalvas das Contas do 256 

período de responsabilidade do Sr. Marcos Henrique Ramos de Lima e a Aprovação das 257 

Contas, do período de responsabilidade do Sr. Adinaldo do Nascimento Santos. Aprovado 258 

por unanimidade. Interessados: Marcos Henrique Ramos de Lima e Adinaldo do Nascimento 259 

Santos. Processo TC – 003942/2022. Adiado. Deferido. Processo TC – 003892/2021. 260 

Fundo Municipal de Saúde de Umbaúba. Prestação de Contas Anuais de Fundos Públicos 261 

referentes ao exercício financeiro de 2020. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes 262 

– Parecer 1386/2022). VOTO: pela regularidade das Contas. Aprovado por unanimidade. 263 

Interessado: Carlos Alexandre Santos Costa. Processo TC – 004192/2021. Adiado. 264 

Deferido. Processo TC – 004300/2022. Fundo Municipal de Assistência Social de Ilha das 265 

Flores. Prestação de Contas Anuais de Fundos Públicos referentes ao exercício financeiro 266 

de 2021. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 93/2023). VOTO: pela 267 

regularidade das Contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Richard Wagner Brito 268 

Guedes. Julgamentos do Cons. Luis Alberto Meneses. Processo TC - 010118/2018. 269 

Hospital da Policia Militar de Sergipe. Denuncia. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg 270 

Côrtes – Parecer 1227/2023). VOTO: pela improcedência da denúncia e consequente 271 

arquivamento por perda do objeto. Aprovado por unanimidade. Interessados: George André 272 

Almeida de Araújo e Marco Antônio Queiroz.  Processo TC - 003052/2019. Adiado. 273 

Deferido. Processo TC - 009597/2019. Adiado. Deferido. Processo TC - 000183/2015. 274 

Administração Estadual do Meio Ambiente. Prestação de Contas Anuais de Empresas e 275 

Entidades Públicas referentes ao exercício financeiro de 2014. (Procurador: João Augusto 276 
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dos Anjos Bandeira de Mello– Parecer 110/2023). VOTO: pela regularidade das contas. 277 

Aprovado por unanimidade. Interessados: Genival Nunes Silva e Wanderlê Dias Correia. 278 

Advogado: Breno Bergson Santos (OAB/SE nº 4403). Processo TC - 005342/2020. 279 

Fundação Municipal do Trabalho. Prestação de Contas Anuais de Empresas e Entidades 280 

Públicas referentes ao exercício financeiro de 2019. (Procurador: João Augusto dos Anjos 281 

Bandeira de Mello – Parecer 74/2023). VOTO: pela regularidade do período de 282 

responsabilidade do Sr. Jorge Araújo Filho e Regularidade com ressalva o período de 283 

responsabilidade da Sra. Edivaneide Souza Paes Lima, além de determinações. Aprovado 284 

por unanimidade. Interessados: Edivaneide Souza Paes Lima e Jorge Araújo Filho. 285 

Julgamentos do Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. Processo TC - 002263/2014. 286 

Secretaria Municipal de Educação de Aracaju. Denúncia. (Procurador: João Augusto dos 287 

Anjos Bandeira de Mello – Parecer 134/2022). VOTO: pelo cumprimento parcial do TAG e 288 

regularidade com ressalvas da execução do contrato de fundo, sem aplicação de multa, 289 

recomendação, e procedência parcial da Denúncia. Aprovado por unanimidade. 290 

Interessados: Márcia Valéria Lira Santana e Nivaldo Fernandes dos Santos. Processo TC - 291 

098609/2017. Fundo Estadual de Saúde. Denúncia. (Procurador: Eduardo Santos 292 

Rollemberg Côrtes – Parecer 314/2020). O Presidente fez o pregão do advogado constituído 293 

nos autos. VOTO: pela procedência da denúncia, aplicação de multa ao Sr. José Almeida 294 

Lima, no importe de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), encaminhamento dos autos ao Ministério 295 

Público do Estado de Sergipe para apuração de improbidade administrativa. Aprovado por 296 

unanimidade. Interessados: José Almeida Lima, José Augusto Gama da Silva e Cristina 297 

Dória de Souza. Advogado: Fábio Sobrinho Mello (OAB/SE nº 3110). Processo TC - 298 

006358/2018. Prefeitura Municipal de Laranjeiras. Prestação de Contas Anuais de Governo 299 

referentes ao exercício financeiro de 2017. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes 300 

– Parecer 510/2021). VOTO: Pela emissão de Parecer-Prévio recomendando a Aprovação 301 

com ressalvas das Contas, além de determinações. Aprovado por unanimidade. 302 

Interessado: Paulo Hagenbeck. Processo TC - 005965/2018. Câmara Municipal de 303 

Riachuelo. Prestação de Contas Anuais do Poder Legislativo referentes ao exercício 304 

financeiro de 2017. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 305 

119/2022). VOTO: pela regularidade com ressalva das Contas. Aprovado por unanimidade.  306 

Interessado: Peterson Dantas Araújo. Processo TC - 005288/2020. Câmara Municipal de 307 

Itaporanga D’ Ajuda. Prestação de Contas Anuais do Poder Legislativo referentes ao 308 

exercício financeiro de 2019. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – 309 

Parecer 111/2023). VOTO: pela regularidade das Contas. Aprovado por unanimidade. 310 

Interessado: Ivan Luciano Araújo. Processo TC - 005615/2020. Defensoria Pública do 311 

Estado de Sergipe. Prestação de Contas Anuais de Empresas e Entidades Públicas 312 

referentes ao exercício financeiro de 2019. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes 313 

– Parecer 1027/2023). VOTO: pela regularidade das contas, além de recomendações. 314 

Aprovado por unanimidade. Interessado: José Leo de Carvalho Neto. PRIORIDADE II. 315 

Julgamentos do Cons. Ulices de Andrade Filho. Foi adiado pelas razões já 316 

mencionadas. Processo TC - 004626/2019. Adiado. Deferido. Julgamento do Cons. Luiz 317 

Augusto Carvalho Ribeiro. Foi adiado pelas razões já mencionadas. Processo TC – 318 

002591/2021. Adiado. Deferido. Julgamentos da Cons.ª Maria Angélica Guimarães 319 

Marinho.  Processo TC – 001355/2014. Adiado. Deferido. Processo TC - 103300/2017. 320 

Adiado. Deferido. Processo TC – 012832/2019. Prefeitura Municipal de Canindé de São 321 

Francisco. Representação. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – 322 
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Parecer 270/2022). VOTO: pela Procedência da representação, com aplicação de multa de 323 

R$ 6.203,36 (seis mil, duzentos e três reais e trinta e seis centavos) ao Sr. Ednaldo Vieira 324 

Barros. Aprovado por unanimidade. Interessados: Alberto Jorge Franco Vieira, Ednaldo 325 

Vieira Barros, Gilvania Alves de Freitas, Ivone Alves Feitosa e Ministério Público do Estado 326 

de Sergipe.  Assuntos Gerais. Julgamentos do Cons. Ulices de Andrade Filho. Foram 327 

adiados pelas razões já mencionadas. Protocolo TC/008534/2018. TC/008326/2019. 328 

Protocolo TC/002011/2020. Protocolo TC/005838/2020. Adiados. Deferido. Julgamentos 329 

da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. Protocolo TC/000576/2020. 330 

Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe. Denúncia não autuada. (Procurador: João 331 

Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho nº 322/2023). Registre-se que o Cons. 332 

Luis Alberto Meneses Filho declarou o seu impedimento. VOTO: pelo arquivamento. 333 

Aprovado por unanimidade.  Interessados: Sherman Filmes Ópticos do Brasil S/A, Detran – 334 

SE, Abner Melo Silva, Mp do Brasil Ltda, Naleide de Andrade Santos, RR Distribuidora de 335 

Películas Eireli - Me e Via Placa-Distribuidora de Placas de Segurança Eireli. Advogado: 336 

Priscila Nunes Farias (OAB/SE nº 29.727) e Ricardo Vieira Grillo (OAB/SE nº 21.146). 337 

Protocolo TC/001992/2023. Empresa Municipal de Obras e Urbanização. Denúncia não 338 

autuada. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho nº 63/2023). 339 

VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade.  Interessada: Construtora Celi Ltda. 340 

Advogada: Aline Feitosa de Barros (OAB/SE nº 6050). Julgamento da Cons.ª Maria 341 

Angélica Guimarães Marinho. Protocolo TC/001419/2022. A Conselheira solicitou o 342 

adiamento, deferido. Adiado. Julgamentos do Cons. Luis Alberto Meneses. Protocolo 343 

TC/006335/2013. Prefeitura Municipal de Capela. Outras Providências Legais. (Procurador: 344 

João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho nº 74/2023). VOTO: pelo 345 

arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: Ângela Maria de Melo e Sintese-346 

Sind. Trab.Educ. Básica de Sergipe. Protocolo TC/007109/2021. Prefeitura Municipal de 347 

Aracaju - Geral. Denúncia não autuada. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de 348 

Mello – Despacho nº 75/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. 349 

Interessado: Francisco Joaquim Branco de Souza Filho. Julgamentos do Cons. José 350 

Carlos Felizola Soares Filho. Protocolo TC/131858/2016. Prefeitura Municipal de Riachão 351 

do Dantas. Denúncia. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho 352 

nº 112/2023). VOTO: pela extinção do processo e seu consequentemente arquivamento. 353 

Aprovado por unanimidade. Interessada: Ivonete Alves Cruz Almeida. Protocolo 354 

TC/225976/2016. Tribunal de Justiça. Outras Providências Legais. (Procurador: João 355 

Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho nº 104/2023). VOTO: pela extinção do 356 

processo e seu consequentemente arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessada: 357 

Fabiana Gonçalves de Santana. Protocolo TC/108441/2017. Prefeitura Municipal de Tobias 358 

Barreto. Oficio de Encaminhamento. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – 359 

Despacho nº 234/2023). VOTO: pela extinção do processo e seu consequentemente 360 

arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: Diógenes José de Oliveira Almeida. 361 

A Conselheira Susana Azevedo propôs moção de pesar pelo falecimento do médico Dr. 362 

André Fortes, esposo da ex-servidora desta Casa, Rita de Cássia Fortes. A Conselheira fez 363 

alusão ao Dia do Amigo comemorado no dia 20 de julho, destacando que a amizade é algo 364 

tão valiosa, poderosa e prazerosa, por reconhecer que tudo que alcançou foi porque teve 365 

diversos amigos que a ajudaram, acolheram e sempre que precisou de uma mão amiga, um 366 

conselho, uma opinião os amigos sempre estiveram para ajudar, principalmente os amigos 367 

que fez nesta Casa. Em seguida, o Conselheiro Luis Alberto Meneses aderiu as 368 
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proposituras de aniversários com cumprimentos especiais ao Conselheiro aposentado 369 

Carlos Alberto Sobral, desejando-lhe saúde e muitas felicidades, extensivos os votos a 370 

Desembargadora Ana Bernadete e ao Presidente da OAB Seccional Sergipe, Dr Daniel 371 

Costa e o reconhecimento do trabalho realizado por Dom João José Costa desejando-lhe 372 

muitas felicidades em sua nova vida. Por fim, aderiu ao voto de pesar pelo falecimento do 373 

médico André Fortes. A Conselheira Susana Azevedo anuiu com as palavras do 374 

Conselheiro Luis Alberto relativos aos natalícios, especialmente em relação ao Conselheiro 375 

aposentado Carlos Alberto e Dr. André Fortes. A Conselheira Angélica Guimarães 376 

também aderiu ao voto de pesar pelo falecimento do médico André Fortes, que foi um 377 

grande profissional, um colega médico dedicado e prestava a sua solidariedade a toda a 378 

sua família e aos seus amigos. O Procurador-Geral João Augusto Bandeira de Mello da 379 

mesma forma associou-se a moção de pesar pelo falecimento do médico André Fortes, 380 

esposo da amiga Rita Fortes, externando sentimento de solidariedade à família e que Deus 381 

possa confortar a todos. O Conselheiro José Carlos Felizola anuiu à moção de pesar 382 

pelo falecimento do médico André Fortes, que teve relevantes serviços prestados ao Estado 383 

de Sergipe, e também parabenizou a todos pelo Dia do Amigo e como uma data simbólica 384 

também deixa o seu abraço a todos. O Presidente, em exercício, Cons. Ulices de 385 

Andrade também aderiu aos votos de pesar pelo passamento do médico André Fortes. 386 

SORTEIO: Não houve. Nenhum assunto mais havendo para ser tratado, o Excelentíssimo 387 

Senhor Presidente, em exercício, Conselheiro Ulices de Andrade Filho, agradeceu a 388 

presença de todos e, às 10h39min, declarou encerrada a presente Sessão e, para constar, 389 

eu, Rita de Cássia Santos Menezes, Secretária do Pleno, nos termos do art. 66, do 390 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, lavrei e assino a presente 391 

Ata que, lida e aprovada, será subscrita pelos Conselheiros presentes na Sessão 392 

subsequente, com a ciência do representante do Ministério Público Especial junto a este 393 

Tribunal de Contas. 394 

 
 

Conselheiro ULICES DE ANDRADE FILHO 
Presidente em exercício 

 
Conselheiro LUIZ  AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO 

 
Conselheira SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS 

 
Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 

 
Conselheiro LUIS ALBERTO MENESES 

 
Conselheiro JOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO 

 
Conselheiro Substituto ALEXANDRE LESSA LIMA  

 
Fui presente: JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 

Procurador-Geral 
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SECRETARIA DO PLENO

                                                                             

PROCESSO TC – 005288/2020

Certifico que a Decisão TC – 24004 - Pleno foi publicada no D.O.E. em 04 de 

agosto de 2023. Encaminhe-se o presente à Coordenadoria Jurídica para os fins 

cabíveis.

Aracaju/SE, 08 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

Rita de Cássia S. Menezes
Secretária do Pleno
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